
    Nº 2018, segunda-feira, 01 de agosto de 2022

DECRETO Nº 49.322, de 01 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 03 de Agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Marta Iracema de Sousa Silva, matrícula 56.589, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/08/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013762105 e o
código CRC ED4D5004.
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DECRETO Nº 49.330, de 01 de agosto de 2022.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de agosto de 2022:

 

- Arnoldo Boege Junior, para o cargo de Diretor Presidente.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/08/2022, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013762799 e o
código CRC 2C03FAB2.

DECRETO Nº 49.318, de 01 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 10 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Andreia Campregher Nazario, matrícula 56.585, para o cargo de  Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/08/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013756301 e o
código CRC 8D5C2D0A.

DECRETO Nº 49.319, de 01 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 10 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jayanna Araujo Teodósio Costa, matrícula 56.583, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/08/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013756328 e o
código CRC 0673868F.

DECRETO Nº 49.313, de 01 de agosto de 2022.

 
Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º, da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 8.992, de 31 de
agosto de 2021 e art. 8º, da Lei Municipal nº 9.061, de 13 de dezembro de 2021,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de Assistência Social, na seguinte classificação
orçamentária da despesa:

U.O. Unidade
Orçamentária

Funcionais
Programáticas

Projeto/
Atividade

Fontes de
Recursos

CR Modalidades
de Aplicação

Valor R$

9001
Secretaria de

Assistência Social –
SAS

08.122.03.2.3196
Processos

administrativos -
SAS

0.100 619 4.4.90 100.000,00

TOTAL 100.000,00
 

Art. 2º  Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º será utilizado recursos
provenientes da anulação parcial da seguinte dotação:

U.O. Unidade
Orçamentária

Funcionais
Programáticas

Projeto/
Atividade

Fontes de
Recursos

CR Modalidades
de Aplicação

Valor R$

9001
Secretaria de

Assistência Social –
SAS

08.122.03.2.3196
Processos

Administrativo –
SAS

0.100 227 3.3.90 100.000,00

TOTAL 100.000,00
      

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/08/2022, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013755746 e o
código CRC 649D0F05.

DECRETO Nº 49.320, de 01 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Veronica Maria da Silva de Siqueira de Souza Santos, matrícula 56582, para o
cargo de Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/08/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013756352 e o
código CRC 10115C36.

DECRETO Nº 49.312, de 01 de agosto de 2022.
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Abre Crédito Adicional Suplementar. 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
a Lei  Municipal nº 9.239, de 27 de julho de 2022,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais) no orçamento vigente da Secretaria de Educação - SED,
na seguinte classificação orçamentária da despesa:

U.O. Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte de
Recurso

CR Modalidade
Aplicação

Valor (R$)

6001
Secretaria de

Educação - SED
 

 12.361.04.2.3172 
Processos administrativos
ensino fundamental- SED

         
0.1.00

xx         3.3.50 300.000,00

TOTAL 300.000,00

 

Art. 2º  Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, será utilizado recurso
proveniente da anulação parcial da seguinte dotação:

U.O. Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte de
Recurso

CR Modalidade
Aplicação

Valor (R$)

4001
Secretaria de

Administração e
Planejamento - SAP

 04.126.03.2.3156
Modernização da

Gestão - SAP
         
0.1.00

115      3.3.90  300.000,00

TOTAL 300.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/08/2022, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013755694 e o
código CRC ED60875D.

DECRETO Nº 49.321, de 01 de agosto de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 09 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Danielle Garcia, matrícula 56.588, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/08/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013762077 e o
código CRC F6DE8689.

DECRETO Nº 49.329, de 01 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, no Hospital Municipal São José, a partir de 31 de julho de 2022:

 

- Arnoldo Boege Junior, do cargo de Diretor Executivo.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/08/2022, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013762715 e o
código CRC C9C2BB48.

DECRETO Nº 49.311, de 01 de agosto de 2022.

 

Cria o Programa Direto do Campo, para o
fortalecimento prioritário da Agricultura Familiar,
de acordo com as diretrizes do Plano de
Desenvolvimento Rural de Joinville, instituído pela
Lei nº 9.096 de 04 de janeiro de 2022, com o
objetivo de fomentar a comercialização de
produtos agrícolas nos centros urbanos,
conectando o agricultor ao consumidor.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com o que estabelece a Lei nº
9.096, de 04 de janeiro de 2022, 

 

DECRETA:

 

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Direto do Campo, para o fortalecimento
prioritário da Agricultura Familiar, como parte integrante das diretrizes estabelecidas no art. 2º,
inciso I da Lei Municipal nº 9.096 de 04 de janeiro de 2022, de acordo com as disposições do
presente Decreto.

 

Art. 2º O Programa de que trata este Decreto tem a finalidade de fomentar a
comercialização de produtos agrícolas nos centros urbanos, criando condições favoráveis
para ampliar e fomentar a produção da agricultura rural e urbana do Município e região, de
produtos de origem animal e vegetal, tais como: os hortifrutigranjeiros, orgânicos e agroecológicos,
artesanais rurais e agroindustriais, plantas ornamentais, entre outros; proporcionando a geração de
emprego e renda, estimulando o comércio local e beneficiando diretamente os agricultores,
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tornando-se um importante canal de comercialização conectando o agricultor ao consumidor.

Parágrafo único. São objetivos do Programa Direto do Campo:

I – fomentar a cadeia produtiva e os canais de comercialização para permitir a
sustentabilidade do produtor rural;

II – estruturar ações de inserção de novos pontos de comercialização nos bairros;

III – fomentar a agricultura rural e urbana e as formas de organizações produtivas
da agricultura;

IV – promover a integração, racionalização, otimização e desenvolvimento
econômico do meio rural do Município;

V – incentivar o empreendedorismo na agricultura familiar, permitindo e
estimulando a sucessão familiar;

VI – facilitar o escoamento da produção agrícola e agropecuária;

VII – promover o acesso universal a alimentação adequada e saudável, garantindo
a segurança alimentar e nutricional da população.

 

CAPÍTULO II

DOS PARTICIPANTES

 

Art. 3º Poderão participar do Programa Direto do Campo, nas Feiras da
Agricultura:

I – os produtores rurais ou urbanos enquadrados como agricultura familiar
conforme o art. 3° da Lei Federal n° 11.326, de 24 de julho de 2006;

II – os produtores rurais ou urbanos com cadastro ativo como produtor primário
junto a Fazenda do Estado de origem;

III – as formas de organizações produtivas da agricultura, tais como, cooperativas
e associações enquadrados ou não como agricultura familiar;

Parágrafo único. A prioridade de participação, obedecerá a ordem sequencial dos
incisos abaixo:

I – as formas de organizações produtivas da agricultura, produtores rurais ou
urbanos enquadrados como agricultura familiar do município;

II – as formas de organizações produtivas, produtores rurais ou urbanos do
município;

III – as formas de organizações produtivas, produtores rurais ou urbanos
enquadrados como agricultura familiar de outras regiões;

IV – as formas de organizações produtivas, produtores rurais ou urbanos de outras
regiões;

 

Art. 4° As formas de organizações produtivas, produtores rurais ou urbanos
enquadrados como agricultura familiar, ou não, sendo do Município ou de outras regiões, que
participarem de outras formas de feira e/ou eventos realizados conforme as leis municipais
específicas que tratam do tema, Lei Complementar nº 604, de 12 de maio de 2022, deverão realizar
cadastramento junto à Unidade de Desenvolvimento Rural, da Secretaria de Desenvolvimento
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Econômico e Inovação – SDE, que emitirá uma carta de apoio habilitando-os.

 

CAPÍTULO III

DAS CONDIÇÕES

 

Art. 5º As operações do Programa Direto do Campo estão sujeitas às seguintes
condições:

I – As Feiras da Agricultura, são feiras livres de caráter habitual, sendo realizadas
periodicamente e no mesmo local, em conformidade também, com o Capítulo V, Seção III, da Lei
Complementar n° 84, de 12 de janeiro de 2000;

II – Serão autorizadas as Feiras da Agricultura de acordo com o Regulamento
disponibilizado pela Unidade de Desenvolvimento Rural, da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação – SDE;

III – Os participantes das Feiras da Agricultura, descritos conforme o art. 3º deste
Decreto, deverão atender à Legislação Municipal quanto à obtenção de licença para localização e
permanência.

Parágrafo único. As atividades e os produtos, cuja fiscalização sejam de
responsabilidade do órgão de Vigilância Sanitária, serão regidos pela legislação específica em
vigor;

 

Art. 6° O Município deverá organizar e manter o cadastro geral das Feiras da
Agricultura de Joinville, com informações georreferenciadas, contendo:

I – registro dos participantes conforme art. 3º deste Decreto;

II – enquadramento conforme art. 3° deste Decreto;

III – codificação das Feiras da Agricultura;

IV – “layout” de implantação.

 

Art. 7º Caberá à Unidade de Desenvolvimento Rural, da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Inovação – SDE, a responsabilidade pela administração e
fiscalização do Programa Direto do Campo.

 

CAPÍTULO IV

DO PROCESSO DE ADESÃO

 

Art. 8º A Unidade de Desenvolvimento Rural, da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação – SDE, ficará responsável pelos esclarecimentos sobre o Programa Direto
do Campo, pelo cadastramento dos interessados em participar das Feiras da Agricultura e pelos
demais procedimentos para o seu pleno funcionamento.

 

Art. 9º O cadastro dos interessados deve ser realizado mediante a apresentação da
documentação relacionada abaixo:
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I – produtores rurais ou urbanos:

a) cópia do documento de identidade (RG);

b) cópia do Cadastro de pessoas físicas (CPF);

c) cadastro ativo como produtor primário junto a Fazenda do Estado de origem;

d) Certidão Negativa de Débitos Municipais, da sede do proponente;

e) Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos
60 (sessenta) dias, caso seja classificado como agricultura familiar;

f) Lista de produtos que deseja comercializar.

II – formas de organizações produtivas da agricultura:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

b) cadastro ativo junto a Fazenda do Estado de origem;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de
julho de 2011;

d) Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos
60 (sessenta) dias, caso seja classificado como agricultura familiar;

e) Ata de posse da atual diretoria em exercício da entidade, devidamente
registrados no órgão competente;

f) Lista de produtos que deseja comercializar.

Parágrafo único. Para todos os interessados em ofertar gêneros alimentícios de
produção orgânico ou agroecológica devem apresentar certificação atualizada de conformidade,
com assinatura do órgão competente, dos produtos orgânicos/agroecológicos relacionados na lista
de produtos a serem comercializados.

 

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 10. O pedido de alteração cadastral, ou desistência de participar do Programa,
deverá ser solicitado por escrito e assinado pelo solicitante.

 

Art. 11. Ficam revogados os Decretos nº 10.151, de 13 de julho de 2001 e n°
1.713, de 08 de novembro de 1967.

 

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/08/2022, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013755651 e o
código CRC BF040B81.

DECRETO Nº 49.323, de 01 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 03 de Agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Edi Dessbesell, matrícula 56.590, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/08/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013762131 e o
código CRC 192D31F2.

DECRETO Nº 49.325, de 01 de agosto de 2022.

Promove admissão.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 08 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Cici Josiane Bueno Nunes, matrícula 56.599, para o cargo de Professor 1-5 Ano
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/08/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013762191 e o
código CRC BDDDEAC8.

DECRETO Nº 49.324, de 01 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 03 de Agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Márcia Regina Martins Tchorney, matrícula 56.597, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/08/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013762166 e o
código CRC 69B639B5.

DECRETO Nº 49.326, de 01 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 08 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Benedito Campos Pontes, matrícula 56.598, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/08/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013762474 e o
código CRC 26DF7101.

DECRETO Nº 49.331, de 01 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Patricia Batista da Rocha, matrícula 56.593, para o cargo de Professor 1-5 Ano
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/08/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013763266 e o
código CRC E0CF1390.

DECRETO Nº 49.314, de 01 de agosto de 2022.

15 de 234

Nº 2018, segunda-feira, 01 de agosto de 2022



Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 09 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Vanessa Raimundo Telles, matrícula 56.587, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/08/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013756155 e o
código CRC EF979BEF.

DECRETO Nº 49.327, de 01 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 08 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Ayrha Cristine Pascoino, matrícula 56.595, para o cargo de Professor Educação
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Infantil e Ensino Fundamental Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/08/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013762533 e o
código CRC 55BE7BBC.

DECRETO Nº 49.315, de 01 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 03 de Agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Erli de Matos, matrícula 56.586, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

17 de 234

Nº 2018, segunda-feira, 01 de agosto de 2022



Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/08/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013756215 e o
código CRC BCF25612.

DECRETO Nº 49.332, de 01 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Daiana Silva da Rosa Santos, matrícula 56.591, para o cargo de Professor 6-9
Ano Ensino Fundamental Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/08/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013763309 e o
código CRC BAC6F6F8.

DECRETO Nº 49.333, de 01 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Fabiana Alves, matrícula 56.596, para o cargo de Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/08/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013763336 e o
código CRC B81F7B70.

DECRETO Nº 49.316, de 01 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Francine Pereira Rezende, matrícula 56584, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/08/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013756252 e o
código CRC 38638922.

DECRETO Nº 49.317, de 01 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Carolina Costa, matrícula 56.581, para o cargo de  Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/08/2022, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013756272 e o
código CRC ABB1D25B.

DECRETO Nº 49.328, de 01 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, no Hospital Municipal São José, a partir de 31 de julho de 2022:

 

- Andrei Popovski Kolaceke, do cargo de Diretor Presidente, que
ocupava cumulativamente.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/08/2022, às 17:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013762632 e o
código CRC 465C67C1.
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PORTARIA SEI - SPNE.GAB/SPNE.NAD

PORTARIA Nº 018/2022

O Secretário da Subprefeitura Nordeste, Paulo Mendes Castro, no exercício de suas
atribuições,

Resolve,

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 308/2022, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a  empresa Spázio Comércio de Materiais para
Construção Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 06.085.483/0001-50, cujo objeto é  a aquisição
de manta geotêxtil para realização de serviço de drenagem na colocação de tubos,
para atender as necessidades das Subprefeituras, na forma e condições
estabelecidas Pregão Eletrônico nº 195/2021., ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Claudio Habitzreuter, matrícula n° 55408,

Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38285

Edivaine Ev, matrícula n° 36930.

 

Fiscais Suplentes:

Jane Costa Damásio - Matrícula nº 25756

Marcos Aurélio Nascimento - Matrícula nº 16329

Josiane da Silva Fernandes - Matricula nº 29714

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no
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período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,  informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 05/07/2022, às 11:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013468256 e o
código CRC 6BD443A2.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de
 Supervisor da Coordenação de Melhorias
Operacionais e Serviços, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3054/2022

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do funcionário Alexandro da
Silva, a partir de 01/08/2022 a 12/08/2022, o Senhor Joel Carneiro para a função de Supervisor da
Coordenação de Melhorias Operacionais e Serviços;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 29/07/2022, às 18:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013728625 e o
código CRC 0DB6D2F9.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 190/2022

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela Lei
Complementar nº 495/18, resolve:

Designar os servidores LUCIANO DA SILVA DE ALMEIDA, ELIANE RIBA
e PATRICIA LEDOUX HIGA TAVARES, sob a presidência do primeiro, para conduzir o
Processo Administrativo Disciplinar nº 28/22, a fim de apurar os fatos e supostas
responsabilidades da ex-servidora Any Caroline dos Santos, matrícula nº 94.399, Técnica em
Enfermagem, lotada à época dos fatos na Unidade de Pronto Socorro do Hospital Municipal São
José, por apresentar suposta conduta inadequada no exercício de sua função, conforme fatos e
documentos constantes no processo de Sindicância Investigatória nº 06/20, SEI 20.0.026702-0.

Tais irregularidades teriam supostamente infringido os seguintes dispositivos
legais: incisos I e II, do art. 155, da Lei Complementar nº 266/08.

Autuada esta, CITE-SE a servidora, designando-se sua audiência. 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 01/08/2022, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013729320 e o
código CRC 751D5B98.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 650/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 177/2022.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 177/2022, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de
utensílios de copa e cozinha, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus
anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes,
conforme o caso.

Comissão:

Gabriel Ponzetto – Titular

Taciana Machado dos Santos Duarte – Titular

Priscilla Fernanda de Jesus – Titular

Márcia Schneider – Suplente

Luciane Hirt Rosa – Suplente

Juliana Pereira – Suplente

Cristian Rodrigues da Silva – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
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fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 29 de julho de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 29/07/2022, às 18:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013748148 e o
código CRC B83B4447.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 660/2022 - SED.GAB 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Rose Cleia Darolt, matrícula nº 23.821, para exercer a função de
Diretora Interina da Escola Municipal de Jovens e Adultos, a partir de 02 de agosto de 2022.

26 de 234

Nº 2018, segunda-feira, 01 de agosto de 2022



 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/08/2022, às 17:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013762529 e o
código CRC 0A446C40.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 109/2022
 
 

  A Diretora Executiva de Assistência Social, no
exercício de suas atribuições,
 

RESOLVE:

                

Art. 1° - Designar, a servidora Eliane Ribas Czeck Muller, matrícula n° 41277 na
Função Gratificada de 60% no cargo de Coordenadora da Área de Alta Complexidade e Situações
de Calamidade e Emergência,  a partir do dia 12 de julho de 2022.

 

Art. 2° -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Neide Mary Camacho Solon

Diretora Executiva

 

Documento assinado eletronicamente por Neide Mary Camacho Solon,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/08/2022, às 12:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013753095 e o
código CRC F3FEEE3E.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 111/2022
 

  A Diretora Executiva de Assistência Social, no
exercício de suas atribuições,
 

RESOLVE:

                

Art. 1° - Designar, o servidor Robson Richard Duvoisin - matrícula n° 37146 na
Função Gratificada de 60%, no cargo de Coordenador da Área de Apoio Técnico aos Conselhos,  a
partir do dia 12 de julho de 2022.

 

Art. 2° -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Neide Mary Camacho Solon

Diretora Executiva

 

Documento assinado eletronicamente por Neide Mary Camacho Solon,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/08/2022, às 12:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013753689 e o
código CRC 08FC4436.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 

PORTARIA Nº 109/2022
 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Instrução Normativa nº
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01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto
no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF do
Termo de Contrato, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria de Cultura e
Turismo e a Empresa abaixo:

 

CONTRATO Nº: 726/2022

EMPRESA: Bosso Aluguel de Palcos e Coberturas ME.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
locação de tenda incluindo montagem, desmontagem, para a realização dos eventos da Secretaria
de Cultura e Turismo.

DATA DE ASSINATURA: 27/07/2022

VIGÊNCIA: 31.12.2022

 

Fiscais Técnicos:

Vanessa Cristina Venzke Falk - Matrícula nº 52.965 - Titular 

Rafaela Barreto Korb - Matrícula nº 55.655 - Titular

Diego Soares - Matrícula nº 55.785 - Titular

 

Fiscais Suplente:

Maria Conceição Junckes - Matrícula nº 53.554 - Suplente  

 

Fiscais Administrativos:

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38.159

Juliana de Oliveira Feliciano – Matrícula nº 43.514

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço/fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar os documentos fiscais devidamente atestados,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço/produto que foi
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autorizado e efetivamente prestado/fornecido no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado o que preceituam os documentos que instruíram a
aquisição/contratação;

IX – propor aplicação das sanções administrativas ao fornecedor, quando for o
caso.

X – manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 01/08/2022, às 11:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013752191 e o
código CRC 8531357B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 649/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 383/2022.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
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RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 383/2022, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição
de balcão térmico de distribuição de alimentos para uso nos refeitórios das unidades
escolares, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem como
Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

Comissão:
 

Gabriel Ponzetto – Titular

Bianca Marina Ferreira dos Santos – Titular

Priscilla Fernanda de Jesus – Titular

Roberta Tomasi Pires Hinz – Suplente

Ademar de Oliveria – Suplente

Saul de Villa Luciano – Suplente
 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.
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Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 29 de julho de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 29/07/2022, às 18:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013748128 e o
código CRC 5432F8D5.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 652/2022 - SED.GAB  

Joinville, 01 de agosto de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Izabella Cardoso, matrícula nº 31.766, da função de Diretora
Interina do Centro de Educação Infantil Pequena Sereia, em 01 de agosto de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/08/2022, às 17:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013757316 e o
código CRC 5F27600B.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD
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PORTARIA N° 108/2022

 

                 A Diretora Executiva de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Dispensar a servidora Eliane Ribas Czeck Muller, matrícula n° 41277 na
Função Gratificada de 40% no cargo de Coordenadora de Assessoria à Alta Complexidade, a partir
do dia 11 de julho de 2022.

 

 Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Neide Mary Camacho Solon
Diretora Executiva

 

Documento assinado eletronicamente por Neide Mary Camacho Solon,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/08/2022, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013753012 e o
código CRC 895A2FA8.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de
Coordenador de Adução e Distribuição, por motivo de
férias.

PORTARIA Nº 3053/2022

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do funcionário Rivanildo
Pessoa Geremias, a partir de 16/08/2022 a 30/08/2022, o Senhor Roberto Rivelino Rodrigues para
a função de Coordenador de Adução e Distribuição;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 29/07/2022, às 18:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013728550 e o
código CRC 97E19A7A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 659/2022 - SED.GAB  

Joinville, 01 de agosto de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Rose Cleia Darolt, matrícula nº 23.821, da função de Auxiliar
de Direção Interina da Escola Municipal de Jovens e Adultos, em 01 de agosto de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/08/2022, às 17:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013762505 e o
código CRC B35F831F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 648/2022 - SED.GAB
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Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 349/2022.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 349/2022, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de
móveis para os espaços makers das unidades escolares administradas pela Secretaria
Municipal de Educação de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e
seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela
decorrentes, conforme o caso.

Comissão:

Gabriel Ponzetto – Titular

Bianca Marina Ferreira dos Santos – Titular

Priscilla Fernanda de Jesus – Titular

Roberta Tomasi Pires Hinz – Suplente

Ademar de Oliveria – Suplente

 Saul de Villa Luciano – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
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mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 29 de julho de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 29/07/2022, às 18:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013748088 e o
código CRC A1E58F97.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 139/2022

 

Concede Licença para Tratar de Assuntos Particulares.

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições, e com base no Parecer Jurídico nº 089/2022,

 

Resolve:

 

C o n c e d e r, com amparo nos arts. 114, 115 e 116, da Lei Complementar nº 266/2008, de 05 de
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abril de 2008, licença sem remuneração para tratar de assuntos particulares à servidora Luana
Santos de Oliveira, matrícula 109, ocupante do cargo de Secretário Legislativo, no período de 01 de
agosto de 2022 até 30 de novembro de 2022.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 01 de agosto de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 01/08/2022, às 17:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013764364 e o
código CRC F6AB3198.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Nomeia representantes da Companhia Águas de
Joinville na Comissão que atua junto ao Movimento
Nacional ODS Santa Catarina.

PORTARIA 3056/2022

 

 

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto
no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Nomear como representantes da Companhia Águas de Joinville na Comissão que atua
junto ao Movimento Nacional ODS Santa Catarina:
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junto ao Movimento Nacional ODS Santa Catarina:

Titular: Giselli Silva, matrícula 1416 - Coordenadora de Comunicação e Marketing 

Suplente: Daiane Paul Nunes, matrícula 640 - Coordenadora Socioambiental

 

Art. 2º São atribuições dos representantes assumir, com o apoio do Comitê de Sustentabilidade e
Diretoria Executiva da Companhia Águas de Joinville, assumir os compromissos descritos a seguir:

Participar de no mínimo 1 (um) evento organizado pelo Comitê Local ou pela Coordenação
Estadual;

Participar de no mínimo 1 (uma) reunião do Comitê Local;

Participar da Assembleia Geral Anual do Movimento, e do processo eleitoral da
Coordenação Estadual, do Conselho Fiscal e, também, da escolha das Lideranças do Comitê
Local;

Solicitar para a Secretaria de Governança Corporativa-SGC o envio de relatório anual com
as ações realizadas (via formulário disponibilizado pela Coordenação Estadual) para receber
o Selo de Signatário do ano;

Usar o Selo de Signatário no ano vigente.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 01/08/2022, às 16:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013573122 e o
código CRC AD7B3CDD.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria n° 138/2022

 
Concede licença para tratamento de saúde.

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições, e considerando a Comunicação de Resultado de Exame
Pericial emitida pela Unidade de Saúde do Servidor,

 

Resolve:
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Conceder, em conformidade com o art. 117, da Lei Complementar nº 266/2008, de 05 de abril de
2008, “licença para tratamento de saúde”, à servidora Luciana de Oliveira Schappo, de 19 de julho
a 24 de agosto de 2022.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 01 de agosto de 2022.

 

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 01/08/2022, às 17:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013764346 e o
código CRC 92A80BCB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 656/2022 - SED.GAB  

Joinville, 01 de agosto de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Simone Kruger, matrícula 36.480, da função de Auxiliar de
Direção do Centro de Educação Infantil Pedacinho do Céu, em 01 de agosto de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/08/2022, às 17:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013761638 e o
código CRC 779C5675.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 655/2022 - SED.GAB 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Francine Nataly Runcus Rizzatti, matrícula nº 39.435, para
exercer a função de Diretora do Centro de Educação Infantil Pequena Sereia, a partir de 02 de
agosto de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/08/2022, às 17:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013757608 e o
código CRC 0B91A042.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 654/2022 - SED.GAB 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Izabella Cardoso, matrícula nº 31.766, para exercer a função de
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Auxiliar Direção Interina do Centro de Educação Infantil Peter Pan, a partir de 02 de agosto de
2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/08/2022, às 17:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013757498 e o
código CRC A4993E78.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 651/2022 - SED.GAB 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Samira da Rosa Oliveira Bernardo, matrícula nº 38.648, da
função de Diretora do Centro de Educação Infantil Pedacinho do Céu, em 01 de agosto de 2022,
pelo motivo de sua aposentadoria.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/08/2022, às 17:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013757045 e o
código CRC A113B07F.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD
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PORTARIA N° 110/2022

 

                 A Diretora Executiva de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Dispensar o servidor Robson Richard Duvoisin - matrícula n° 37146 na
Função Gratificada de 40%, no cargo de Coordenador da Área de Apoio Técnico aos Conselhos, a
partir do dia 11 de julho de 2022.

 

 Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Neide Mary Camacho Solon
Diretora Executiva

 

Documento assinado eletronicamente por Neide Mary Camacho Solon,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/08/2022, às 12:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013753627 e o
código CRC 3F77CB51.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 191/2022

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
11/22, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 02/08/2022 considerando as justificativas apontadas no
Memorando nº 0013751050 - CGM.UPA, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à
apreciação da Comissão Processante e com a finalidade de complementar a instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 01/08/2022, às 14:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013751953 e o
código CRC 459434C5.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 137/2022

 

Homologa Progressões

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições, em conformidade com os arts. 21 a 24 da Resolução nº
12/2013 de 01/11/2013 e conclusão apurada pela Comissão de Desenvolvimento Funcional,
nomeada pela Portaria nº 033/2021,

 

Resolve:

 

Homologar Progressão, a contar de julho de 2022, aos servidores do Quadro Permanente de Pessoal
desta Casa:

 

- Jeferson Carlos Maia, do nível “O” para o nível “P”, no cargo de Agente Operacional;

- Fabiane Torres Woitexem, do nível “O” para o nível “P”, no cargo de Oficial Legislativo.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 29 de julho de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 01/08/2022, às 17:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013764326 e o
código CRC 801D7C39.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 661/2022 - SED.GAB  

Joinville, 01 de agosto de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Elizabeth Fischer Telles de Proença, matrícula 19.529, da
função de Diretora da Escola Municipal Governador Heriberto Hülse, em 01 de agosto de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/08/2022, às 17:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013763121 e o
código CRC CD6755F8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 653/2022 - SED.GAB  

Joinville, 01 de agosto de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Francine Nataly Runcus Rizzatti, matrícula nº 39.435, da
função de Auxiliar de Direção do Centro de Educação Infantil Peter Pan, em 01 de agosto de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/08/2022, às 17:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013757422 e o
código CRC 63E21CC6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 658/2022 - SED.GAB  

Joinville, 01 de agosto de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Rosangela Rodrigues de Souza, matrícula nº 47.876, da função
de Diretora Interina da Escola Municipal de Jovens e Adultos, em 01 de agosto de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/08/2022, às 17:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013762030 e o
código CRC 7C9FCE20.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 657/2022 - SED.GAB 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Simone Kruger, matrícula 36.480, para exercer a função de
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Diretora do Centro de Educação Infantil Pedacinho do Céu, a partir de 02 de agosto de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 01/08/2022, às 17:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013761713 e o
código CRC 53C8B63A.

 

EDITAL SEI Nº 0013744150/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 29 de julho de 2022.

Notificado(a): Cristiane Hering de Toni, CPF/CNPJ nº 858.727.339-68.

Notificação nº 4032, lavrada em 17/01/2022.

Referente ao imóvel localizado na Avenida Marquês de Olinda, nº 1116, bairro Costa e Silva.

Inscrição Imobiliária 13.30.02.50.0867.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à passeio sem conservação e/ou limpeza e terreno
com vegetação indevida e/ou detritos. 

Infringindo aos artigos 76 e 77-I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 10
(dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 29/07/2022, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013744150 e o
código CRC 239838EC.

 

EDITAL SEI Nº 0013635646/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 19 de julho de 2022.

Notificado(a):Claudio Rolf Larsen, CPF/CNPJ nº 487.646.129-53.

Notificação nº 17676, lavrada em 24/01/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Jorge P. Júnior, nº 150, bairro Boehmerwald.

Inscrição Imobiliária 13.11.00.14.0063.0000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Depósito de areia sobre o passeio. 

Infringindo ao artigo 79 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo Imediato para tomar as devidas providências e regularizar a situação.
Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de Infração
conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 1 (uma)
UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 29/07/2022, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013635646 e o
código CRC 712F4445.
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EDITAL SEI Nº 0013636130/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 19 de julho de 2022.

Notificado(a): Sebastião de Andrade, CPF/CNPJ nº 193.887.729-20.

Notificação nº 11842, lavrada em 28/03/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua João Reinhold, nº 158, bairro Iririú.

Inscrição Imobiliária 13.31.00.57.1032.0000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Realizar a roçada e limpeza da área do passeio
público. 

Infringindo ao artigo 76 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 2
(duas) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 29/07/2022, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013636130 e o
código CRC 29D47C5C.

 

EDITAL SEI Nº 0013635237/2022 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 19 de julho de 2022.
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Notificado(a): Adelio Roque Nunes da Silva, CPF/CNPJ nº 509.244.009-00.

Notificação nº 5692, lavrada em 19/10/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Francisco Alves, ao lado nº 50, bairro Nova Brasília.

Inscrição Imobiliária 13.10.21.48.2159.0000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à Terreno com detritos e ou vegetação indevida. 

Infringindo ao artigo 77-I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de
Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor correspondente a 3
(três) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 29/07/2022, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013635237 e o
código CRC 4742A3F2.

 

EXTRATO SEI Nº 0013633598/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de julho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 509/2018 – celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada JC Locações
de Máquinas Eireli, inscrita no CNPJ nº 09.686.119/0001-34, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Julio Cesar de farias, que versa sobre a contratação de escavadeira hidráulica, para executar
os serviços de limpeza de valas, rios e córregos em solos pantanosos e implantação de tubos e
galerias para atender os serviços de Zeladoria Pública realizados pelas Subprefeituras nas suas
respectivas áreas de abrangência, na forma do Pregão Eletrônico nº 262/2018. O Município apostila
o contrato reajustando pelo índice “IPCA" referente aos períodos acumulados de: outubro/2019 à
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setembro/2020, em 3,14% (três inteiros e quatorze  centésimos por cento), para aplicação a partir
de outubro/2020. outubro/2020 à setembro/2021, em 10,25% (dez inteiros e vinte e cinco
centésimos por cento), para aplicação a partir de outubro/2021. I. Alterando assim, o saldo
contratual de R$ 120.633,82 (vinte mil seiscentos e trinta e três reais e oitenta e dois centavos) para
R$ 124.415,76 (cento e vinte e quatro mil quatrocentos e quinze reais e setenta e seis centavos). II.
Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº 0012114075, com a
anuência da Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba através do memorando nº 0012113976 -
SPP.NAD, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta - "5.5" – Termo Aditivo nº
 0010587299 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da
apresentação da proposta pelo índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo na
forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93". III. Os efeitos do presente termo retroagem à
outubro/2020, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 19.262,91
(dezenove mil duzentos e sessenta e dois reais e noventa e um centavos), que corresponde à
diferença das notas fiscais emitidas em 10/11/2020 e 08/06/2022. IV. Dados ponderados para a
concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº 0013473286.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013633598 e o
código CRC 3CCEE408.

 

EXTRATO SEI Nº 0013747682/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 29 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013747653/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.078552-7.
Autuado (a): Marielen de Souza.
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Auto de Infração Ambiental nº 3735/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/08/2022, às 15:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013747682 e o
código CRC 614E0CF3.

 

EXTRATO SEI Nº 0013689870/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013689412/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 20.0.044757-5.

Autuado (a): João Januário Vieira ME.

Auto de Infração Ambiental n.º 3211/20.
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DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO, conforme estabelecido no Memorando SEI n⁰ 5659748/2020-
SAMA.UGA.AVE. Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações: 1. Realizar a doação
de 30 (trinta) mudas, com as seguintes especificações: ESPÉCIES: Camélia (Camellia japonica)
– Porte P; Pau-de-cachimbo (Senna bicapsularis) – Porte P; Carobinha (Jacaranda caroba) –
Porte M; Escova-de-garrafa(Callistemon viminalis) – Porte M; Aroeira-vermelha (Schinus
terebinthifolius) – Porte M; Babosa-branca (Cordia superba) – Porte M; Oiti (Licania tomentosa)
– Porte G; Ipê-roxo (Tabebuia impetiginosa) – Porte G; Pau-ferro(Caesalpinia ferrea) – Porte G;
Canela da índia (Cinnamomum verum) – Porte G; Aldrago (Pterocarpus violaceus) - Porte
G. Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações até
10 mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50
mudas. TAMANHO: Espécie de porte P: DAP de 0,02 metros e altura da primeira bifurcação não
inferior a 1,50 metros; Espécies de porte M ou G: a altura da primeira bifurcação deve ser de no
mínimo 1,80 metros, altura total entre 2,20 e 3,00 metros e DAP de 0,03 a 0,07
metros. CARACTERÍSTICAS: ser isenta de pragas e doenças; a copa deverá ser formada por no
mínimo três ramos; ter tronco reto, rígido sem deformações ou tortuosidades que comprometam o
seu uso; ter sistema radicular bem formado e consolidado nas
embalagens. ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada. O volume do
torrão, na embalagem, deverá conter, no mínimo 20 litros de substrato. IDENTIFICAÇÃO DAS
ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as
seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome do produtor e responsável
técnico. ENTREGA: As mudas deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 11:00
horas, no Zoobotânico, localizado na Rua Pastor Guilherme Ráu, nº 462. No local é fornecido o
recibo de doação. Levar o presente documento no local da entrega para conferência pela
equipe da Unidade. 2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas
(Nota Fiscal ou DANFE) em nome do Requerente. 3. Protocolar no presente Processo
Administrativo Ambiental o comprovante da doação realizada, juntamente com cópia do
comprovante de aquisição das mudas. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias
úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado
ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.
Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/08/2022, às 14:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013689870 e o
código CRC E17BC2E6.

 

EXTRATO SEI Nº 0013691905/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013691827/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.061756-0.
Autuado (a): Espólio de Gretchen Brandenburg.
Auto de Infração Ambiental n.º 3214/20.

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 3214/20, com o consequente
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.061756-0, considerando o
falecimento do autuado antes da lavratura do presente auto de infração ambiental. DETERMINO,
ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação da regularidade da situação
no imóvel ora em apreço. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência
na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/08/2022, às 14:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013691905 e o
código CRC B0CF0286.
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EXTRATO SEI Nº 0013748018/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 29 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013747978/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.085294-1.
Autuado (a): Laci Luiz da Silva.
Auto de Infração Ambiental nº 6189/20.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/08/2022, às 15:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013748018 e o
código CRC 2A5274CF.

 

EXTRATO SEI Nº 0013649588/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 20 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013649554/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.074810-9.
Autuado (a): Ricardo Alexandre Hess.
Auto de Infração Ambiental n.º 3850/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/08/2022, às 14:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013649588 e o
código CRC BA50DD2A.

 

EXTRATO SEI Nº 0013718739/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 27 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013718702/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.170561-6.
Autuado (a): Unimed de Joinville Cooperativa de Trabalho Médico.
Auto de Infração Ambiental n.º 0015.ED/20.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996, considerando a emissão da LICENÇA
AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 134/2021 - SAMA.UAT (0010082309), com validade
até 10/08/2025. Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se
verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do
artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil. A contar do recebimento desta,
dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/08/2022, às 15:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013718739 e o
código CRC 801A104B.

 

EXTRATO SEI Nº 0013725857/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 28 de julho de 2022.
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 349/2021, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela
Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Altermed Material Médico
Hospitalar Ltda, inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispenser, na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021. O Município apostila
incluindo a dotação nº 941/2022 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390 - Fonte 667; nº 124/2022 -
2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390 - Fonte 267. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o MEMORANDO Nº 0013718188.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013725857 e o
código CRC E2AFF270.

 

EXTRATO SEI Nº 0013709614/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013709348/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.040497-3.
Autuado (a): Ezequiel do Prado.
Auto de Infração Ambiental nº 3480/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
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interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local,
com vistas a recuperar a vegetação suprimida irregularmente em área rural (Lei Federal n.
11.428/06). 2. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do recebimento
desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/08/2022, às 14:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013709614 e o
código CRC D675A34B.

 

EXTRATO SEI Nº 0013710806/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013710623/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental nº 0005/19 (SEI n.º 19.0.046129-0).
Autuado (a): Caroline dos Santos.
Auto de Infração Ambiental nº 2820/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Remover o aterro do local e dar destinação adequada conforme legislação
vigente. 2. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 3. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/08/2022, às 14:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013710806 e o
código CRC 7F507466.

 

EXTRATO SEI Nº 0013693161/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 25 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013693092/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.013866-1.
Autuado (a): Pro Haus Incorporadora Imobiliária Ltda. ME.
Auto de Infração Ambiental n.º 03208/2020.

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996, tendo em vista a regularização da situação após
a lavratura do presente auto de infração ambiental. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/08/2022, às 14:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013693161 e o
código CRC E05363E8.

 

EXTRATO SEI Nº 0013693985/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 25 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013693916/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 20.0.109182-0.
Autuado (a): Daniel Alexandre Gaertner.
Auto de Infração Ambiental n.º 0011ED/20.
 

DECISÃO  pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no
prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.  No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/08/2022, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013693985 e o
código CRC 55E0106A.
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EXTRATO SEI Nº 0013695783/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013695620/2022 - SAMA.AAJ.PAA  pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.080730-0.
Autuado (a): Claudemir Furlaneto.
Auto de Infração Ambiental n.º 6313/20.

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no
prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1 . Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/08/2022, às 14:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013695783 e o
código CRC C2DD0ECD.

 

EXTRATO SEI Nº 0013696493/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013695761/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.066350-2.
Autuado (a): Metha - Investicom Empreendimentos e Participações.
Auto de Infração Ambiental n.º 3216/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade
e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Julgamento do PAA 0476/16. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de  Terraplanagem e Autorização Ambiental, a ser obtida através do
autosserviço “Req. Licenças para Terraplanagem” de acordo com a Instrução Normativa 02/2021,
disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
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análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/08/2022, às 14:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013696493 e o
código CRC 6A29BAD1.

 

EXTRATO SEI Nº 0013708326/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013708253/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.074801-0.
Autuado (a): Lindaura da Cunha Domeciano.
Auto de Infração Ambiental n.º 03849/2020.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental
nº 0755/13. Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações: 1. Protocolar por
intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação de Área
Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
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corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/08/2022, às 14:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013708326 e o
código CRC 2019638A.

 

EXTRATO SEI Nº 0013709384/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013709314/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.056973-5.
Autuado (a): Posto XV Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 0006.ED/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
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pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da legislação vigente. Assim, o interessado no prazo
de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio
do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações: 1. Remover
os resíduos do local e dar destinação adequada, conforme legislação aplicável a cada tipo de
resíduo, apresentando o Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR. A contar do recebimento
desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/08/2022, às 14:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013709384 e o
código CRC FD3004B8.

 

EXTRATO SEI Nº 0013710193/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013710078/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.066367-7.
Autuado (a): Alfa Construtora e Incorporadora Ltda.
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Auto de Infração Ambiental n.º 0205/20.

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pelo
ARQUIVAMENTO tendo em vista o pagamento da penalidade de multa ( 0013722450). No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/08/2022, às 14:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013710193 e o
código CRC 7666E27F.

 

EXTRATO SEI Nº 0013719822/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0013719761/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.013867-0.
Autuado (a): Pro Haus Incorporadora Ltda. ME.
Auto de Infração Ambiental n.º 3207/20.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
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Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/08/2022, às 14:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013719822 e o
código CRC 4672405A.

 

EXTRATO SEI Nº 0013677788/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 22 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013677696/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.023863-1.
Autuado (a): Lourival Posanske ME.
Auto de Infração Ambiental n.º 6056/20.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
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responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/08/2022, às 14:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013677788 e o
código CRC F1A5738F.

 

EXTRATO SEI Nº 0013632189/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de julho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 507/2018 – celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Leste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada Kandir
Transportes e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 85.376.150/0001-57, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Carlos Eduardo Hess, que versa sobre a contratação de motoniveladora para
atender os serviços de zeladoria pública realizado nas áreas de abrangência do Município de
Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 194/2018. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de setembro/2020 à
agosto/2021, em 9,68% (nove inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), para aplicação a
partir de setembro/2021. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 218.533,39 (duzentos e
dezoito mil quinhentos e trinta e três reais e trinta e nove centavos) para R$ 239.693,70 (duzentos e
trinta e nove mil seiscentos e noventa e três reais e setenta centavos).II. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da empresa através do ofício nº 0012386509, com a anuência da Subprefeitura da
Região Leste através da solicitação de reajuste nº 0012386598, e sendo ainda previsto no contrato
na Cláusula Quinta - "5.5 Aditivo 0010586370 – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12
(doze) meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice  IPCA - Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93."III. Os efeitos do
presente termo retroagem à setembro/2021, razão pela qual se faz necessária a realização do
pagamento de R$ 21.209,77 (vinte e um mil duzentos e nove reais e setenta e sete centavos), que
corresponde à diferença das notas fiscais emitidas entre 06/10/2021 e 08/07/2022. IV. Dados
ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº 0013504466.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013632189 e o
código CRC A1A11C9F.

 

EXTRATO SEI Nº 0013632843/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de julho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 223/2020 – celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Leste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada Kandir
Transportes e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 85.376.150/0001-57, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Carlos Eduardo Hess, que versa sobre a contratação de motoniveladora para
atender os serviços de zeladoria pública realizado nas áreas de abrangência do Município de
Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 306/2019. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente aos períodos acumulado
de: novembro/2019 à outubro/2020, em 3,92% (três inteiros e noventa e dois centésimos por cento),
para aplicação a partir de 06 de novembro de 2020 e novembro/2020 à outubro/2021, em 10,67%
(dez inteiros e sessenta e sete centésimos por cento), para aplicação a partir de 06 de novembro de
2021. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 123.197,86 (cento e vinte e três mil cento e
noventa e sete reais e oitenta e seis centavos) para R$ 141.696,87 (cento e quarenta e um mil
seiscentos e noventa e seis reais e oitenta e sete centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação
da empresa através do ofício nº 0012487518, com a anuência da Subprefeitura da Região
Leste através da solicitação de reajuste nº 0012500321, e sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula Quinta - "5.5 Aditivo 0011416288 – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12
(doze) meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice  IPCA - Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do
presente termo retroagem à 06 de novembro de 2020, razão pela qual se faz necessária a realização
do pagamento de R$ 12.963,73 (doze mil novecentos e sessenta e três reais e setenta e três
centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais emitidas entre 07/12/2020 e
08/07/2022. IV.  IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI
nº 0013509207.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013632843 e o
código CRC 518AE0AD.

 

EXTRATO SEI Nº 0013633752/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de julho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 108/2018 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Distrital de Pirabeiraba, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa
contratada Terraplenagem MF Ltda - ME, inscrita no CNPJ 12.443.142/0001-02, cujo o quadro
societário é formado pelo Sr. Marcelo Francisco Andrioli e pela Sra. Lenir Maria Chaves
Andrioli, que versa sobre a contratação de Rolo Compactador para atender os serviços de zeladoria
pública, na forma de Pregão Eletrônico nº 175/2017. O Município apostila o contrato reajustando-
o considerando a negociação do percentual do “IGPM”, conforme documento
SEI 0012060834 (equivalente ao IPCA), referente ao período acumulado: setembro/2020 à
agosto/2021, em 9,68% (nove inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), para aplicação a
partir de setembro/2021. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 165.217,46 (cento e sessenta e
cinco mil duzentos e dezessete reais e quarenta e seis centavos)  para R$ 181.214,01 (cento e
oitenta e um mil duzentos e quatorze reais e um centavo). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação
da empresa através do ofício nº 0012060834, com a anuência da Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba através da solicitação nº 0012060577 - SSP.NAD, sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula Quinta - "5.6" –  O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses,
contados da data da apresentação da proposta pelo índice IGPM - Índice Geral de Preços do
Mercado na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93. Considerando a negociação conforme
documento SEI 0012060834. III. Os efeitos do presente termo retroagem à setembro/2021, razão
pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 12.168,41 (doze mil cento e sessenta e
oito reais e quarenta e um centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais emitidas de
04/10/2021 à 07/06/2022. IV.  Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na
Informação SEI nº 0013464655.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013633752 e o
código CRC 0C63E005.

 

EXTRATO SEI Nº 0013717197/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de julho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 154/2018 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada Los Borges
Transportes e Terraplenagem Ltda, inscrita no CNPJ nº 12.400.257/0001-10, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Henrique Manoel Borges Filho e Sra. Líria Aparecida Borges da
Silva, que versa sobre a contratação de motoniveladora para atender os serviços de zeladoria
pública realizados pelas subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma do
Pregão Eletrônico nº 001/2018. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“IPCA”, referente aos seguintes períodos acumulado de fevereiro/2020 à janeiro/2021, em 4,56%
(quatro inteiros e cinquenta e seis centésimos por cento), para aplicação à partir de fevereiro/2021
e fevereiro/2021 à janeiro/2022, em 10,38% (dez inteiros e trinta e oito centésimos por cento), para
aplicação à partir de fevereiro/2022. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 185.541,98 (cento
e oitenta e cinco mil quinhentos e quarenta e um reais e noventa e oito centavos) para R$
214.132,33 (duzentos e quatorze mil cento e trinta e dois reais e trinta e três centavos). II. Justifica-
se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº 0013033567, com a anuência da
Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba através do memorando nº 0013033455 - SPP.NAD e, sendo
ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta - "5.6 – Aditivo 0013367131 - O valor do contrato
poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta pelo
índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo na forma do art. 40, inciso XI, da
Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à fevereiro/2021, razão pela qual se
faz necessária a realização do pagamento de R$ 30.006,80 (trinta mil seis reais e oitenta
centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais emitidas de 08/03/2021 à
05/07/2022. IV.  Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº
 0013543653.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013717197 e o
código CRC ECAD5D7D.

EXTRATO SEI Nº 0013732254/2022 - SAP.CTR.ACO

Joinville, 28 de julho de 2022.

ERRATA AO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1º) Onde se lê:

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo à Permissão de
Uso nº 023/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Estevan Cattoni, e a permissionária  Augusto Custódio ME, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Augusto Custódio, representada pelo mesmo, que versa sobre a
permissão de uso remunerada de espaço físico destinado à implantação de serviço de
cantina/lanchonete, na forma da Concorrência Pública n° 005/2016. O Município adita o
contrato prorrogando pelo período de 60 (sessenta) meses, alterando o vencimento para o dia
02/10/2026, com efeito retroativo a partir de 02/10/2021. Justifica-se em conformidade com a
Solicitação de Prorrogação SEI nº 0013559279 - SESPORTE.UPE.AIN, o Anexo SEI nº
 0010557209, Memorando SEI nº 0013293552 - PGM.UAD.

Leia-se:

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo à Permissão de
Uso nº 023/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. André Mendonça Furtado Mattos, e a permissionária  Augusto Custódio ME, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Augusto Custódio, representada pelo mesmo, que versa sobre
a permissão de uso remunerada de espaço físico destinado à implantação de serviço de
cantina/lanchonete, na forma da Concorrência Pública n° 005/2016. O Município adita o
contrato prorrogando pelo período de 60 (sessenta) meses, alterando o vencimento para o dia
02/10/2026, com efeito retroativo a partir de 02/10/2021. Justifica-se em conformidade com a
Solicitação de Prorrogação SEI nº 0013559279 - SESPORTE.UPE.AIN, o Anexo SEI nº
 0010557209, Memorando SEI nº 0013293552 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013732254 e o
código CRC FB4E5ED3.

 

EXTRATO SEI Nº 0013721310/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013721266/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.054052-4.
Autuado (a): Luiz Carlos Leme ME.
Auto de Infração Ambiental n.º 0201CL/20.

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/08/2022, às 14:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013721310 e o
código CRC 7ACEE2C9.

 

EXTRATO SEI Nº 0013721645/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013721350/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.078875-5.
Autuado (a): Pedro de Oliveira Dias.
Auto de Infração Ambiental n.º 6316/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no
prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
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de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/08/2022, às 14:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013721645 e o
código CRC 79D4C4A8.

 

EXTRATO SEI Nº 0013722715/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013722682/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.067669-8.
Autuado (a): Alex Borges dos Santos.
Auto de Infração Ambiental n.º 6312/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
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estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/08/2022, às 14:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013722715 e o
código CRC AEC75265.

 

EXTRATO SEI Nº 0013723273/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013723230/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.102842-8.
Autuado (a): Sandro Luiz Scholz ME.
Auto de Infração Ambiental n.º 6057/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/08/2022, às 14:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013723273 e o
código CRC FEC510FD.

 

EXTRATO SEI Nº 0013723584/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013723560/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.087527-5.
Autuado (a): Odair Usinagem EIRELI.
Auto de Infração Ambiental n.º 3226/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/08/2022, às 14:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013723584 e o
código CRC 391A4047.

 

EXTRATO SEI Nº 0013735258/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 28 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013735226/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.082723-8.
Autuado (a): Jociano José Fernandes.
Auto de Infração Ambiental n.º 6187/2020.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996, tendo em vista a regularização da situação após
a lavratura do presente auto de infração ambiental. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/08/2022, às 14:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013735258 e o
código CRC 992E170A.

 

EXTRATO SEI Nº 0013736236/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 28 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013736193/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.052764-1.
Autuado (a): Everton de Freitas.
Auto de Infração Ambiental nº 3212/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº
0782/13. Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível
na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença
de Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
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se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/08/2022, às 14:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013736236 e o
código CRC B44AA7B0.

 

EXTRATO SEI Nº 0013739076/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 29 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013739009/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.109211-8.
Autuado (a): Rodrigo Soares da Silveira.
Auto de Infração Ambiental nº 3736/20.

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/08/2022, às 14:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013739076 e o
código CRC FC5AB2A9.

 

EXTRATO SEI Nº 0013740671/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 29 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013740499/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.011939-0.
Autuado (a): Antônia Rosa Ferreira.
Auto de Infração Ambiental nº 3780/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº
0213/18. Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível
na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1. Dar entrado no processo para regularização do parcelamento do
solo executado no imóvel, nos termos da legislação. 2. Protocolar no presente Processo
Administrativo Ambiental o comprovante de protocolo do processo de regularização do
parcelamento executado. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
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eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/08/2022, às 14:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013740671 e o
código CRC D06C13DD.

 

EXTRATO SEI Nº 0013741492/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 29 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013741360/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.078905-0.
Autuado (a): Wellinton Cainan Baixo.
Auto de Infração Ambiental nº 3738/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a

83 de 234

Nº 2018, segunda-feira, 01 de agosto de 2022

http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/
https://www.joinville.sc.gov.br
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/08/2022, às 14:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013741492 e o
código CRC 570F4DA1.

 

EXTRATO SEI Nº 0013621327/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 18 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013621265/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.072043-3.
Autuado (a): Ivanir Ribeiro Sutil.
Auto de Infração Ambiental n.º 11955/20.

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal
do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA"  disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente
junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio
do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/08/2022, às 14:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013621327 e o
código CRC FBF95FA8.

 

EXTRATO SEI Nº 0013637131/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 19 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 0013637080/2022 pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.090802-5.
Autuado (a): Luis Fernando de Ávila.
Auto de Infração Ambiental n.º 11969/20.
 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/08/2022, às 14:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013637131 e o
código CRC AB5EBFD4.

 

EXTRATO SEI Nº 0013742583/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 29 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013742478/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.174448-2.
Autuado (a): Sarion Adams.
Auto de Infração Ambiental nº 3632/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
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(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/08/2022, às 14:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013742583 e o
código CRC 78019648.

 

EXTRATO SEI Nº 0013689003/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013688835/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.058977-9.
Autuado (a): Claudinei Ferreira.
Auto de Infração Ambiental nº 3486/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade
e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Realizar a doação de 38 (trinta e oito) mudas, com as seguintes
especificações: ESPÉCIES: Camélia (Camellia japonica) – Porte P; Pau-de-cachimbo (Senna
bicapsularis) – Porte P; Carobinha (Jacaranda caroba) – Porte M; Escova-de-
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garrafa(Callistemon viminalis) – Porte M; Aroeira-vermelha (Schinus terebinthifolius) – Porte M;
Babosa-branca (Cordia superba) – Porte M; Oiti (Licania tomentosa) – Porte G; Ipê-roxo
(Tabebuia impetiginosa) – Porte G; Pau-ferro(Caesalpinia ferrea) – Porte G; Canela da índia
(Cinnamomum verum) – Porte G; Aldrago (Pterocarpus violaceus) - Porte G. Prioritariamente
diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações até 10 mudas, 3 espécies
até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas. TAMANHO: Espécie de porte P:
DAP de 0,02 metros e altura da primeira bifurcação não inferior a 1,50 metros; Espécies de porte M
ou G: a altura da primeira bifurcação deve ser de no mínimo 1,80 metros, altura total entre 2,20 e
3,00 metros e DAP de 0,03 a 0,07 metros. CARACTERÍSTICAS: ser isenta de pragas e doenças;
a copa deverá ser formada por no mínimo três ramos; ter tronco reto, rígido sem deformações ou
tortuosidades que comprometam o seu uso; ter sistema radicular bem formado e consolidado nas
embalagens. ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada. O volume do
torrão, na embalagem, deverá conter, no mínimo 20 litros de substrato. IDENTIFICAÇÃO DAS
ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as
seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome do produtor e responsável
técnico. ENTREGA: As mudas deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 11:00
horas, no Zoobotânico, localizado na Rua Pastor Guilherme Ráu, nº 462. No local é fornecido o
recibo de doação. Levar o presente documento no local da entrega para conferência pela
equipe da Unidade. 2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas
(Nota Fiscal ou DANFE) em nome do Requerente. 3. Protocolar no presente Processo
Administrativo Ambiental o comprovante da doação realizada, juntamente com cópia do
comprovante de aquisição das mudas. 4. Apresentar registro do imóvel no Cadastro Ambiental
Rural (CAR) e extrato contendo as informações prestadas no referido cadastro. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/08/2022, às 14:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013689003 e o
código CRC A57B0E4C.
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EXTRATO SEI Nº 0013745251/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 29 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013745200/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.156959-1.
Autuado (a): Emílio Luiz de Souza.
Auto de Infração Ambiental nº 3616/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/08/2022, às 14:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013745251 e o
código CRC CDCB7D77.

 

EXTRATO SEI Nº 0013695408/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 25 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013695268/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.060234-1.
Autuado (a): Jocilene de Souza Soares.
Auto de Infração Ambiental nº 3726/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/08/2022, às 14:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013695408 e o
código CRC BA533EF5.

 

EXTRATO SEI Nº 0013696808/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de julho de 2022.
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013696644/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.069394-0.
Autuado (a): José Arnaldo Fleith.
Auto de Infração Ambiental nº 6961/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade
e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/08/2022, às 14:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013696808 e o
código CRC 28E71278.
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EXTRATO SEI Nº 0013742811/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 29 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013742742/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 22.0.254806-2.

Autuado (a): Simone Veiga Tavares.

Auto de Infração Ambiental n.º 3010/22.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/08/2022, às 14:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013742811 e o
código CRC FDA45857.

 

92 de 234

Nº 2018, segunda-feira, 01 de agosto de 2022

https://www.joinville.sc.gov.br/
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


EXTRATO SEI Nº 0013697774/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013697713/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.074702-1.
Autuado (a): Ewaldo Rieper Júnior.
Auto de Infração Ambiental nº 3724/20.
 

DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa para
50 (cinquenta) UPM’s, tendo em vista quenão foram capituladas as agravantes previstas no artigo
137 da LC nº 29/96 e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano
Ambiental. Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível
na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença
de Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/08/2022, às 14:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013697774 e o
código CRC 11546506.

 

EXTRATO SEI Nº 0013747389/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 29 de julho de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0013747348/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.060208-2.
Autuado (a): Josivan Meira dos Santos.
Auto de Infração Ambiental nº 3727/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 01/08/2022, às 14:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013747389 e o
código CRC B1183893.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 185/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: LINECONTROL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA;

CNPJ: 04.196.357/0001-48;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES
DE USO LABORATORIAL;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2022;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

9 16270

Reagente Tipo 5: Conjunto Completo , Tipo De Análise: Qualitativo
Subpopulações Cd20/Cd22/Cd103 , Método: Citometria De Fluxo ,

Apresentação 5:
Teste; Marca: POLICONTROL; Fabricante: POLICONTROL; Modelo
/ Versão: DQO 1500 H; Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Kit

de reagentes para análise de DQO, utilização em amostras de água ou
efluentes, teste em tubo, compatível com espectrofotômetro DR3900 e
DR6000 (Marca Hach) e Termoreator DRB200 (Hach), sem necessidade
de ajuste de curva ou utilização de acessórios. Faixa aproximada de 20 a
1500mg/L. Validade mínima: 12 meses após o recebimento. Acompanha
e certificado de análise e FISPQ, sendo o mesmo emitido pelo fabricante

coincidindo com a etiqueta do rótulo da embalagem. Marca:
PoliControl (Brasil).

ENS 1450 R$ 8,53

22 17033

Solução Tampão Características Adicionais: Livre De Ca, Mg, Piruvato
De Sódio, Fenol Vermelho , Tipo: Salina Tamponada (Pbs) ,

Concentração: 1x , Esterilidade:
Estéril; Marca: POLICONTROL; Fabricante: POLICONTROL; Modelo

/ Versão: TISSAB 3; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: Solução tampão de ajuste de força iônica concentrado com
CDTA (Tissab III) para análise de fluoretos (método de íon seletivo).
Necessita possuir complexante para remoção de interferentes (ferro e
alumínio na concentração de 3,0mg/L), assegurar pH ideal entre 5,0 e
5,5, ser compatível com equipaThermo (Linha Orion). Estabilidade de

pH por no mínimo 6 meses após aberta a embalagem. Validade mínima:
12 meses. Acompanha certificado de análise e FISPQ, sendo o mesmo

emitido pelo fabricante coincidindo com a etiqueta do rótulo da
embalagem. Marca: PoliControl (Brasil).

ML 3000 R$ 1,57
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 28/07/2022, às 08:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 29/07/2022, às 09:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 29/07/2022, às 17:44,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013717508 e o
código CRC 1E00F425.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: JD ELETRO COMERCIAL LTDA

CNPJ: 36.091.140/0001-60

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
SEGURANÇA DO TRABALHO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

11 Bota segurança Unidade 20 R$ 41,9900

Marca: Innpro
Fabricante: Innpro
Modelo / Versão: CA 36026
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CALÇADO DE SEGURANÇA, TIPO BOTA,
BORRACHA, CANO LONGO - 41.

12 Bota segurança Unidade 50 R$ 41,9900

Marca: Innpro
Fabricante: Innpro
Modelo / Versão: CA 36026
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CALÇADO DE SEGURANÇA, TIPO BOTA,
BORRACHA, CANO LONGO - 43.

43 Luva De Couro Par 10 R$ 21,5000

Marca: Koch
Fabricante: Koch
Modelo / Versão: CA 9455
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DE SEGURANÇA, COURO TIPO
VAQUETA, COM CINCO DEDOS - TAM 10.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 12/07/2022, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 26/07/2022, às 10:20,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 29/07/2022, às 16:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013562713 e o
código CRC 2F3ED9B0.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ANGELA MARIA PONTES DA CUNHA ME
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CNPJ: 07.728.200/0001-04

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
SEGURANÇA DO TRABALHO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

2 Vestuário proteção Unidade 80 R$ 89,5000

Marca: ANGELA
Fabricante: ANGELA

Modelo / Versão: CONFORME EDITAL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CALÇA EM MICROFIBRA, MEIO-CÓS, 100% POLIÉSTER, COM

BOLSOS TIPO "CARGO", COM FAIXAS RETROREFLATIVAS, SERIGRAFIA – EXG CONFORME TR.

3 Vestuário proteção Unidade 80 R$ 65,0000

Marca: ANGELA
Fabricante: ANGELA

Modelo / Versão: CONFORME EDITAL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CALÇA EM MICROFIBRA, MEIO-CÓS, 100% POLIÉSTER, COM

BOLSOS TIPO "CARGO", COM FAIXAS RETROREFLATIVAS, SERIGRAFIA – G CONFORME TR.

15 Camisa uniforme Unidade 40 R$ 34,0000

Marca: ANGELA
Fabricante: ANGELA

Modelo / Versão: CONFORME EDITAL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAMISA PÓLO PIQUET, 50% ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, COR

AZUL MARINHO, MANGA CURTA, COM SERIGRAFIA - 2G CONFORME TR.

16 Camisa uniforme Unidade 30 R$ 32,0000

Marca: ANGELA
Fabricante: ANGELA

Modelo / Versão: CONFORME EDITAL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAMISA PÓLO PIQUET, 50% ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, COR

AZUL MARINHO, MANGA CURTA, COM SERIGRAFIA - 3G CONFORME TR.

17 Camisa uniforme Unidade 200 R$ 32,0000

Marca: ANGELA
Fabricante: ANGELA

Modelo / Versão: CONFORME EDITAL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAMISA PÓLO PIQUET, 50% ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, COR

AZUL MARINHO, MANGA CURTA, COM SERIGRAFIA - GG CONFORME TR.

18 Camisa uniforme Unidade 250 R$ 34,0000

Marca: ANGELA
Fabricante: ANGELA

Modelo / Versão: CONFORME EDITAL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAMISA PÓLO PIQUET, 50% ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, COR

AZUL MARINHO, MANGA CURTA, COM SERIGRAFIA - M CONFORME TR.

19 Camisa Uniforme Unidade 220 R$ 37,9000

Marca: ANGELA
Fabricante: ANGELA

Modelo / Versão: CONFORME EDITAL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAMISETA MANGA CURTA, POLIVISCOSE, COM FAIXAS

RETROREFLETIVAS, COM SERIGRAFIA FRENTE E COSTAS - G CONFORME TR.

20 Camisa Uniforme Unidade 120 R$ 39,9000

Marca: ANGELA
Fabricante: ANGELA

Modelo / Versão: CONFORME EDITAL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAMISETA MANGA CURTA, POLIVISCOSE, COM FAIXAS

RETROREFLETIVAS, COM SERIGRAFIA FRENTE E COSTAS - GG CONFORME TR.

21 Camisa Uniforme Unidade 150 R$ 34,5000

Marca: ANGELA
Fabricante: ANGELA

Modelo / Versão: CONFORME EDITAL
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAMISETA MANGA CURTA, POLIVISCOSE, COM FAIXAS
RETROREFLETIVAS, COM SERIGRAFIA FRENTE E COSTAS - M CONFORME TR.

22 Camisa Uniforme Unidade 100 R$ 34,5000

Marca: ANGELA
Fabricante: ANGELA

Modelo / Versão: CONFORME EDITAL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAMISETA MANGA LONGA, POLIVISCOSE, COM FAIXAS

RETROREFLETIVAS, COM SERIGRAFIA FRENTE E COSTAS - G CONFORME TR.

35 Vestuário proteção Unidade 160 R$ 149,0000

Marca: ANGELA
Fabricante: ANGELA

Modelo / Versão: CONFORME EDITAL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: JAQUETA, 100% POLIÉSTER, ZÍPER, BOLSOS NA FRENTE, CAPUZ,

SERIGRAFIA NA FRENTE E COSTAS - G CONFORME TR.

36 Vestuário proteção Unidade 150 R$ 149,0000

Marca: ANGELA
Fabricante: ANGELA

Modelo / Versão: CONFORME EDITAL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: JAQUETA, 100% POLIÉSTER, ZÍPER, BOLSOS NA FRENTE, CAPUZ,

SERIGRAFIA NA FRENTE E COSTAS - M CONFORME TR.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 13/07/2022, às 09:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 26/07/2022, às 16:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 29/07/2022, às 16:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013562711 e o
código CRC E958C95B.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 186/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: DINALAB COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI;

CNPJ: 32.578.926/0001-55;
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES
DE USO LABORATORIAL;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2022;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

5 16264

Negro De Eriocromo T; Marca: EXODO;
Fabricante: EXODO; Modelo / Versão: EXODO; Descrição
Detalhada do Objeto Ofertado: Negro De Eriocromo T Peso
Molecular: 461,38 G/MOL, Aspecto Físico: Pó Escuro, Preto

Marrom, Inodoro , Fórmula Química: C20h12n3o7sna , Número De
Referência Química: Cas 1787-61-7 , Característica Adicional*:

Reagente Acs.

G 25 R$ 1,20

13 16292

Papel de filtro; Marca: JPROLAB; Fabricante: JPROLAB; Modelo
/ Versão: JPROLAB; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: Papel De Filtro Tipo: Qualitativo , Diâmetro: Cerca De
110 M.

UN 100 R$ 0,86

14 16293

Papel de filtro; Marca: JPROLAB; Fabricante: JPROLAB; Modelo
/ Versão: JPROLAB; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: Papel De Filtro Tipo: Qualitativo , Dimensões: Cerca De
45 X 60 C.

UN 100 R$ 0,86

15 16296

Proveta; Marca: PLENALAB; Fabricante: PLENALAB; Modelo /
Versão: PLENALAB; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: Proveta Material: Vidro , Graduação: Graduada ,
Capacidade: 2000 ML, Base: Base Plástica , Acessórios: Com Rolha

Plástica.

UN 6 R$ 14,50

18 17017

Meio de cultura; Marca: HIMEDIA; Fabricante: HIMEDIA;
Modelo / Versão: HIMEDIA; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: Meio De Cultura, Tipo: Para Contagem De
Enterobactérias , Apresentação: Filme Polietileno/Polipropileno ,

Adicional: Quadriculado.

G 500 R$ 0,59

23 17044

Solução
tampão; Marca: SPECSOL; Fabricante: SPECSOL; Modelo /

Versão: SPECSOL; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: Solução Tampão Características Adicionais: Livre De Ca,
Mg, Piruvato De Sódio, Fenol Vermelho , Tipo: Salina Tamponada

(Pbs) , Concentração: 1x , Esterilidade: Estéril.

ML 4500 R$ 0,30

25 17068

Composto químico; Marca: EXODO; Fabricante: EXODO; Modelo
/ Versão: EXODO; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: Composto Químico Composição 1: 1,2-Dioleiloxi-3-
Dimetilaminopropano (Dodma) , Fórmula Química 1: C41h81no2 ,
Peso Molecular 1: 620,09 G/MOL, Apresentação 1: Em Clorofórmio

, Concentração 1: 25 MG/ML, Número De Referência Química 1:
Cas 104162-47-2.

G 25 R$ 1,19

26 17070

Carbonato de sódio; Marca: EXODO; Fabricante: EXODO; Modelo
/ Versão: EXODO; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: Carbonato De Sódio Aspecto Físico: Pó Ou Cristais
Brancos, Higroscópicos, Inodoros , Fórmula Química: Na2co3.10h2o
(Decahidratado) , Peso Molecular: 286,14 G/MOL, Grau De Pureza:
Pureza Mínima De 99% , Característica Adicional: Reagente P.A. ,

Número De Referência Química: Cas 6132-02-1.

G 100 R$ 0,49

32 17082

Hexano; Marca: EXODO; Fabricante: EXODO; Modelo /
Versão: EXODO; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: Hexano Fórmula Química*: C6h14 (N-Hexano) , Aspecto
Físico*: Líquido , Massa Molar: 86,18 G/MOL, Grau De Pureza*:

Pureza Mínima De 97% , Número De Referência Química*: Cas 110-
54-3.

ML 11000 R$ 0,13

34 17085

Padrão Referência
1; Marca: EXODO; Fabricante: EXODO; Modelo /

Versão: EXODO; Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Padrão
Referência 1 Tipo 4: Ácido N-Glicolilneuramínico , Apresentação 4:

G 25 R$ 1,23
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Sólido , Número De Referência Química 4: Cas 1113-83-3.

35 17087

Frasco
laboratório; Marca: PLENALAB; Fabricante: PLENALAB; Modelo

/ Versão: PLENALAB; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: Frasco Laboratório Material: Vidro , Capacidade: Cerca

De 13 ML, Tipo Boca: Boca Cerca 20 Mm , Adicional: Fundo
Chato.

UN 4 R$ 13,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 28/07/2022, às 08:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 29/07/2022, às 09:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 29/07/2022, às 10:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013720570 e o
código CRC B0ECEA14.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1635/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS
FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº  44.734.671/0001-51, que versa sobre
a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica
prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 417/2021, assinada em 28/07/2022, no
valor de R$ 1.464,00 (um mil quatrocentos e sessenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013717993 e o
código CRC FF8001DC.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 170/2022 , com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA:  D&D PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA

CNPJ: 11.372.104/0001-43

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
SEGURANÇA DO TRABALHO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

51 Protetor Solar Unidade 500 R$ 13,5000

Marca: ALG SUN MAXI
Fabricante: ALG SUN INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS LTDA

Modelo / Versão: FPS 60 120 ML - CREME
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PROTETOR SOLAR, LOÇÃO CREMOSA, FPS MÍNIMO 60 FRASXCO

COM MÍNIMO 120 ML . Marca: ALGSUN MAXI- Modelo: FPS 60 – 120 ML - Garantia: 12 meses- Fabricante: ALG
SUN IND.- Procedência: Nacional- ANVISA: 418210008.003-3- https://algsun.com.br/produtos/

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 12/07/2022, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 22/07/2022, às 13:52,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 29/07/2022, às 16:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013562712 e o
código CRC 6054E886.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013718882/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1642/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-34, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à
terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada
em 28/07/2022, no valor de R$ 2.981,00 (dois mil novecentos e oitenta e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013718882 e o
código CRC 566B4C02.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013713804/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1633/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada  ALL LAB COMERCIAL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
19.880.964/0001-08, que versa sobre a Aquisição de materiais para a realização de coleta
laboratorial (Agulhas/Tubos/Coletores de resíduos), para atender a demanda da Secretaria de Saúde
de Joinville e do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
189/2022, assinada em 28/07/2022, no valor de R$ 2.520,00 (dois mil quinhentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013713804 e o
código CRC 44581436.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013741503/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
979/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo
Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Comercial Marelly Eireli - inscrita no CNPJ nº
13.986.656/0001-77, que versa sobre a Aquisição de utensílios de copa e cozinha - na forma do
Pregão Eletrônico nº 177/2022, assinada em 29/07/2022, no valor de R$ 31,20 (trinta e um reais e
vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013741503 e o
código CRC 059E43F2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013746231/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 950/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada HALEX
ISTAR INDUSTRIA FARMACEUTICA S/A- inscrita no CNPJ nº 01.571.702/0001-98, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e
do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada em 29/07/2022,
no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013746231 e o
código CRC 76281608.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013746338/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 951/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-
02 , que versa sobre a A quisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria
da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único
de Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº100/2021, assinada
em 29/07/2022, no valor de R$ 5.945,20 (cinco mil novecentos e quarenta e cinco reais e vinte
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013746338 e o
código CRC 4744C965.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013746119/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 949/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº
44.734.671/0001-51, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
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Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville.- na forma do Pregão
Eletrônico nº 100/2021, assinada em 29/07/2022, no valor de R$ 1.434,00 (um mil quatrocentos e
trinta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013746119 e o
código CRC 8222D1DB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013704547/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
142/2022 celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Neide Mary Camacho Solon, e a empresa
contratada Comercial Multville Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre
a aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta
e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em
26/07/2022, no valor de R$ 359,00 (trezentos e cinquenta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013704547 e o
código CRC F05F51CA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013704535/2022 -
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SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
141/2022 celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Neide Mary Camacho Solon, e a empresa
contratada Comercial Multville Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre
a aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta
e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em
26/07/2022, no valor de R$ 294,38 (duzentos e noventa e quatro reais e trinta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013704535 e o
código CRC 3AB09545.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013675106/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
125/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Neide Mary Camacho Solon, e a empresa
contratada C Kozar dos Santos Info Eletro - inscrita no CNPJ nº 32.314.972/0001-47, que versa
sobre a aquisição de eletro/eletrônicos - na forma do Pregão Eletrônico nº 194/2022, assinada
em 26/07/2022, no valor de R$ 247,00 (duzentos e quarenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013675106 e o
código CRC 80E73A78.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013718311/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1637/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada MEDILAR IMP E DISTR DE PROD MEDICO
HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 703/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº003/2022, assinada em 28/07/2022, no
valor de R$ 117,50 (cento e dezessete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013718311 e o
código CRC CC4DAB5F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013718526/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1639/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 713/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022 - CISNORDESTE/SC
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, assinada em 28/07/2022, no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013718526 e o
código CRC 18DC7257.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013718489/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1638/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 713/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022 - CISNORDESTE/SC
, assinada em 28/07/2022, no valor de R$ 4.350,00 (quatro mil trezentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013718489 e o
código CRC 875CB9F4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013718644/2022 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1640/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
05.439.635/0004-56, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José.- na forma
do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 28/07/2022, no valor de R$ 8.500,00 (oito mil e
quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013718644 e o
código CRC 5DAA43F7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013718775/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1641/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada  INOVAMED HOSPITALAR LTDA  - inscrita no CNPJ nº
12.889.035/0001-02, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º
003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços
n.º 706/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº
003/2022 - CISNORDESTE/SC, assinada em 28/07/2022, no valor de R$ 2.672,91 (dois mil
seiscentos e setenta e dois reais e noventa e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013718775 e o
código CRC C3D47203.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013725455/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
969/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pelo Sra. Neide Mary Camacho Solon, e a empresa contratada Paulo Roberto dos Santos -
inscrita no CNPJ nº 33.393.798/0001-38, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 27/07/2022, no valor de R$
63,00 (sessenta e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013725455 e o
código CRC 7863FF21.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013725449/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
968/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pelo Sra. Neide Mary Camacho Solon, e a empresa contratada Paulo Roberto dos Santos -
inscrita no CNPJ nº 33.393.798/0001-38, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 27/07/2022, no valor de R$
105,00 (cento e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013725449 e o
código CRC 0CBC849F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013724945/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
965/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Multisul
Comércio e Distribuição Ltda - inscrita no CNPJ nº 12.811.487/0001-71, que versa sobre a
aquisição de materiais de limpeza e higiene para atendimento de demanda da Administração
Direta e Indireta do Município de Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville –
CAJ - na forma do Pregão Eletrônico nº 306/2021, assinada em 27/07/2022, no valor de R$
306,18 (trezentos e seis reais e dezoito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013724945 e o
código CRC 5CBC3D0E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013667864/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
934/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Bmi
Prosper Eireli - inscrita no CNPJ nº 14.012.375/0001-86, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 27/07/2022,
no valor de R$ 6.479,20 (seis mil quatrocentos e setenta e nove reais e vinte centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013667864 e o
código CRC 571CC66E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013721809/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
967/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de  Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada EVL Comércio de
Produtos Manufaturados Eireli - inscrita no CNPJ nº 34.216.251/0001-20, que versa sobre a
aquisição de materiais de expediente - na forma do Processo Licitatório nº 366/2021, assinada
em 27/07/2022, no valor de R$ 34,70 (trinta e quatro reais e setenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013721809 e o
código CRC 6A38C7F2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013705854/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
957/2022 celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pelo Sra. Neide Mary Camacho Solon, e a empresa contratada Comercial Multville Ltda -
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inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes
para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em 26/07/2022, no valor de R$ 107,70
(cento e sete reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013705854 e o
código CRC 43041D64.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013705841/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
956/2022 celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pelo Sra. Neide Mary Camacho Solon, e a empresa contratada Comercial Multville Ltda -
inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes
para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em 26/07/2022, no valor de R$ 43,08
(quarenta e três reais e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013705841 e o
código CRC 27EEF60D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013705825/2022 -
SAP.USU.AAC
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SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
955/2022 celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pelo Sra. Neide Mary Camacho Solon, e a empresa contratada Comercial Multville Ltda -
inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes
para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em 26/07/2022, no valor de R$ 107,70
(cento e sete reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013705825 e o
código CRC BC45E0B4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013705808/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
954/2022 celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pelo Sra. Neide Mary Camacho Solon, e a empresa contratada Comercial Multville Ltda -
inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes
para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em 26/07/2022, no valor de R$ 43,08
(quarenta e três reais e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013705808 e o
código CRC 0ED54EA9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013706247/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
958/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr.  Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Boni Distribuidora de
Produtos de Limpeza Ltda - inscrita no CNPJ nº 28.719.518/0001-07, que versa sobre a
Aquisição de materiais de limpeza e higiene para atendimento de demanda da Administração
Direta e Indireta do Município de Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 306/2021, assinada em 26/07/2022, no valor de R$ 12,90
(doze reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013706247 e o
código CRC E56B661D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013717184/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
964/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de  Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada Multisul Comércio e
Distribuição Ltda - inscrita no CNPJ nº 12.811.487/0001-71, que versa sobre a Aquisição de
materiais de limpeza e higiene para atendimento de demanda da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville. - na forma
do Processo Licitatório nº 306/2021, assinada em 27/07/2022, no valor de R$ 174,96 (cento e
setenta e quatro reais e noventa e seis centavos).

118 de 234

Nº 2018, segunda-feira, 01 de agosto de 2022



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013717184 e o
código CRC 0497A12A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013716137/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
963/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo
Sr. Andre Mendonca Furtado Mattos, e a empresa contratada Multisul Comercio e Distribuição
Ltda - inscrita no CNPJ nº 12.811.487/0001-71, que versa sobre a Aquisição de materiais de
limpeza e higiene para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 306/021, assinada em 27/07/2022, no valor de R$ 145,80 (cento e quarenta e cinco
reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013716137 e o
código CRC B675542D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013738903/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
974/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
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974/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Printsul
Comercio Atacadista Ltda - inscrita no CNPJ nº 19.032.430/0001-13, que versa sobre a
aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021, assinada
em 28/07/2022, no valor de R$ 21,00 (vinte e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013738903 e o
código CRC 15B3B412.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013738714/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
975/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Planejamento Urbano e
Desenvolvimento, representada pelo Sr. Marcel Virmond Vieira, e a empresa contratada Boni
Distribuidora de Produtos de Limpeza Ltda - inscrita no CNPJ nº 28.719.518/0001-07, que
versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene para atendimento de demanda da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, com exceção da Companhia
Águas de Joinville – CAJ - na forma do Pregão Eletrônico nº 306/2021, assinada em
28/07/2022, no valor de R$ 12,90 (doze reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013738714 e o
código CRC 8C17680F.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013738418/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
972/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Printsul Comercio
Atacadista Ltda - inscrita no CNPJ nº 19.032.430/0001-13, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021, assinada em 28/07/2022,
no valor de R$ 9,00 (nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013738418 e o
código CRC 9DC631B4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013726109/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
970/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pelo Sra. Neide Mary Camacho Solon, e a empresa contratada Multisul Comércio e Distribuição
Ltda - inscrita no CNPJ nº 12.811.487/0001-71, que versa sobre a aquisição de químicos e
saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em 28/07/2022, no valor de R$
480,00 (quatrocentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013726109 e o
código CRC AA455B24.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013731190/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
151/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Neide Mary Camacho Solon, e a empresa
contratada Multisul Comércio e Distribuição Ltda - inscrita no CNPJ nº 12.811.487/0001-71,
que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
268/2021, assinada em 28/07/2022, no valor de R$ 40,00 (quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013731190 e o
código CRC BFEA6F39.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013731174/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
150/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Neide Mary Camacho Solon, e a empresa
contratada Multisul Comércio e Distribuição Ltda - inscrita no CNPJ nº 12.811.487/0001-71,
que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
268/2021, assinada em 28/07/2022, no valor de R$ 1.648,00 (um mil seiscentos e quarenta e oito
reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013731174 e o
código CRC 499E9F25.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013731171/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
149/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Neide Mary Camacho Solon, e a empresa
contratada Multisul Comércio e Distribuição Ltda - inscrita no CNPJ nº 12.811.487/0001-71,
que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
268/2021, assinada em 28/07/2022, no valor de R$ 352,00 (trezentos e cinquenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013731171 e o
código CRC 3677B3BD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013731156/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
148/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo

123 de 234

Nº 2018, segunda-feira, 01 de agosto de 2022



Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Neide Mary Camacho Solon, e a empresa
contratada Multisul Comércio e Distribuição Ltda - inscrita no CNPJ nº 12.811.487/0001-71,
que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
268/2021, assinada em 28/07/2022, no valor de R$ 304,00 (trezentos e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013731156 e o
código CRC 346435CA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013731133/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
147/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Neide Mary Camacho Solon, e a empresa
contratada Multisul Comércio e Distribuição Ltda - inscrita no CNPJ nº 12.811.487/0001-71,
que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
268/2021, assinada em 28/07/2022, no valor de R$ 296,00 (duzentos e noventa e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013731133 e o
código CRC F7237271.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013721341/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
966/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo
Sr. Andre Mendonça Furtado Mattos, e a empresa contratada Boni Distribuidora de Produtos de
Limpeza Ltda - inscrita no CNPJ nº 28.719.518/0001-07, que versa sobre a aquisição de
materiais de limpeza e higiene para atendimento de demanda da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 306/2021, assinada em 28/07/2022, no valor de R$ 250,70 (duzentos e
cinquenta reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013721341 e o
código CRC 688D9F01.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013718084/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1636/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada MEDILAR IMP E DISTR DE PROD MEDICO
HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a Aquisição de
Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 417/2021, assinada em 28/07/2022, no valor de R$ 1.204,50 (um mil
duzentos e quatro reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013718084 e o
código CRC 3B70EAF8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013675090/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
124/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Neide Mary Camacho Solon, e a empresa
contratada C Kozar dos Santos Info Eletro - inscrita no CNPJ nº 32.314.972/0001-47, que versa
sobre a aquisição de eletro/eletrônicos - na forma do Pregão Eletrônico nº 194/2022, assinada
em 26/07/2022, no valor de R$ 296,40 (duzentos e noventa e seis reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013675090 e o
código CRC CF1B023D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013723085/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
960/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Governo, representada pelo
Sr. Luiz Gustavo de Souza Prim, e a empresa contratada EVL Comércio de Produtos
Manufaturados Eireli - inscrita no CNPJ nº 34.216.251/0001-20, que versa sobre a aquisição
de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021, assinada em
27/07/2022, no valor de R$ 104,10 (cento e quatro reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013723085 e o
código CRC 0558A344.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013717902/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1634/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke, e a empresa contratada PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
- inscrita no CNPJ nº 04.355.394/0001-51, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo DESERTOS e FRACASSADOS no Pregão
Eletrônico 069/2021, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 386/2021, assinada em 28/07/2022, no valor de R$ 3.696,00 (três mil seiscentos e
noventa e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013717902 e o
código CRC 613E92A1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013704530/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
140/2022 celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Neide Mary Camacho Solon, e a empresa
contratada Comercial Multville Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre
a aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta
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e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em
26/07/2022, no valor de R$ 359,00 (trezentos e cinquenta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013704530 e o
código CRC 31270395.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013704511/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
139/2022 celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Neide Mary Camacho Solon, e a empresa
contratada Comercial Multville Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre
a aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta
e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em
26/07/2022, no valor de R$ 294,38 (duzentos e noventa e quatro reais e trinta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013704511 e o
código CRC 7BC648DA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013704478/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
138/2022 celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Neide Mary Camacho Solon, e a empresa
contratada Comercial Multville Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre
a aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta
e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em
26/07/2022, no valor de R$ 359,00 (trezentos e cinquenta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013704478 e o
código CRC B3730E21.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013704463/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
137/2022 celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Neide Mary Camacho Solon, e a empresa
contratada Comercial Multville Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre
a aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta
e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em
26/07/2022, no valor de R$ 294,38 (duzentos e noventa e quatro reais e trinta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013704463 e o
código CRC 85CC4DB7.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013704451/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
136/2022 celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Neide Mary Camacho Solon, e a empresa
contratada Comercial Multville Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre
a aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta
e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em
26/07/2022, no valor de R$ 595,94 (quinhentos e noventa e cinco reais e noventa e quatro
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013704451 e o
código CRC 42E7AB1E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013704402/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
135/2022 celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Neide Mary Camacho Solon, e a empresa
contratada Comercial Multville Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre
a aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta
e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em
26/07/2022, no valor de R$ 463,23 (quatrocentos e sessenta e três reais e vinte e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013704402 e o
código CRC CC71559F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013722578/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
950/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada A.R. Materiais de
Construção Eireli - inscrita no CNPJ nº 81.767.667/0001-16, que versa sobre a contratação de
empresa para fornecimento de materiais de construção diversos, para utilização nas
melhorias dos espaços nas Subprefeituras e SEINFRA - na forma do Pregão Eletrônico n°
001/2022, assinada em 27/07/2022, no valor de R$ 24.216,47 (vinte e quatro mil duzentos e
dezesseis reais e quarenta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013722578 e o
código CRC 75C91E49.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013715674/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
962/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Governo, representada pelo Sr.
Luiz Gustavo de Souza Prim, e a empresa contratada Comercial Marelly Eireli - inscrita no
CNPJ nº 13.986.656/0001-77, que versa sobre a aquisição de utensílios de copa e cozinha - na
forma do Pregão Eletrônico nº 177/2022, assinada em 27/07/2022, no valor de R$ 117,20 (cento
e dezessete reais e vinte centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013715674 e o
código CRC 22D1A10B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013700661/2022 -
SAP.USU.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
951/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Governo, representada pelo Sr.
Luiz Gustavo de Souza Prim, e a empresa contratada Fabio G. da Silva Comercial - inscrita no
CNPJ nº 11.211.419/0001-09, que versa sobre a aquisição de utensílios de copa e cozinha - na
forma do Pregão Eletrônico nº 177/2022, assinada em 26/07/2022, no valor de R$ 64,80
(sessenta e quatro reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013700661 e o
código CRC 10A3644D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013726987/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
971/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
representada pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada Ventisol da Amazonia Ind. de
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Aparelhos Eletétricos Ltda - inscrita no CNPJ nº 17.417.928/0001-79, que versa sobre a
aquisição de equipamentos de climatização e refrigeração - na forma do Processo Licitatório
nº 088/2022, assinada em 28/07/2022, no valor de R$ 2.326,00 (dois mil trezentos e vinte e seis
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013726987 e o
código CRC BD4FE310.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013725589/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
144/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Neide Mary Camacho
Solon, e a empresa contratada Goedert Ltda - inscrita no CNPJ nº 79.846.465/0001-18, que
versa sobre a aquisição de descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº
349/2021, assinada em 27/07/2022, no valor de R$ 222,50 (duzentos e vinte e dois reais e
cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013725589 e o
código CRC BC1DEABD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013725584/2022 -
SAP.CTR.AAC
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
143/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pelo Sra. Neide Mary Camacho Solon, e a empresa
contratada Goedert Ltda - inscrita no CNPJ nº 79.846.465/0001-18, que versa sobre a aquisição
de descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em
27/07/2022, no valor de R$ 240,30 (duzentos e quarenta reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013725584 e o
código CRC 7C009B5F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013730513/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
736/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa DIP
Importação e Comercio de Materiais Ltda - inscrita no CNPJ nº 44.918.033/0001-90, cujo
quadro societário é formado pela Sra. Priscila Silva Bueno, Sra. Juliane Santos Verçosa, neste ato
representada pela Sra. Juliane Santos Verçosa, que versa sobre a aquisição de materiais elétricos
diversos para instalação da sinalização e luminárias de emergência no Complexo
Centreventos Cau Hansen - na forma do Pregão Eletrônico nº 315/2022, assinado em
28/07/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 8.633,57 (oito mil
seiscentos e trinta e três reais e cinquenta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013730513 e o
código CRC 68D31B6C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013720521/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 27 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
709/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Los Borges Transportes e
Terraplenagem Ltda, inscrita no CNPJ nº 12.400.257/0001-10, cujo quadro societário é formado
pelos Srs. Henrique Manoel Borges Filho e Liria Aparecida Borges da Silva , neste ato representada
pelos Sr. Henrique Manoel Borges Filho, que versa sobre a contratação de empresa para locação de
caminhão basculante, para atender os serviços de zeladoria pública, realizado pela Subprefeitura,
nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma do Pregão Eletrônico nº 203/2022, assinado em
26/07/2022, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$280.800,00 (duzentos e oitenta
mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013720521 e o
código CRC D4A86758.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013736532/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 28 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato
n° 691/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. André Mendonça Furtado Mattos e a empresa Polimpressos Serviços Gráficos
Ltda, inscrita no CNPJ nº 14.292.313/0001-75, cujo quadro societário é formado pelo Srs. Paulo
Valdemar Friedrich e Josiane Peroza, neste ato representada pela Sra. Josiane Peroza, que versa
sobre a contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de Adesivo para
Medalhas e Diploma de Participação para atender as necessidades da Execução do Projeto
NADOFUTURO no município de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 248/2022,
assinado em 28/07/2022, com a vigência de 6 (seis) meses, no valor de R$1.736,00 (um mil
setecentos e trinta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013736532 e o
código CRC 0C3019EF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013720276/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 27 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
709/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Mano Serviços de
Transportes Ltda - ME, inscrita no CNPJ nº 14.137.989/0001-94, cujo quadro societário é
formado pelos Srs. Lourival Amaral, e Natanael Amaral , neste ato representada pelos Srs. Lourival
Amaral, e Natanael Amaral, que versa sobre a contratação de empresa para locação de caminhão
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basculante, para atender os serviços de zeladoria pública, realizado pela Subprefeitura, nas suas
respectivas áreas de abrangência, na forma do Pregão Eletrônico nº 203/2022, assinado em
26/07/2022, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$246.240,00 (duzentos e
quarenta e seis mil duzentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013720276 e o
código CRC 1EC33ED6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013713861/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo
de Contrato n° 710/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa LHLOC Locação de Equipamentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 39.892.145/0001-
80, cujo quadro societário é formado pelo Sra. Debora Cristina Macelai Hess, neste ato
representada pelo Sra. Debora Cristina Macelai Hess, que versa sobre a contratação de
empresa para locação de caminhão basculante, para atender os serviços de zeladoria
pública, realizado pela Subprefeitura, nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma
do Pregão Eletrônico nº 203/2022, assinado em 26/07/2022, com a vigência de 14
(quatorze) meses, no valor de R$265.572,00 (duzentos e sessenta e cinco mil quinhentos e
setenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013713861 e o
código CRC 99A49744.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013714130/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato
n° 710/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa FX Incorporadora e
Construtora Ltda, inscrita no CNPJ nº 36.453.963/0001-98, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Maicon Fonseca Xavier, neste ato representada pelo Sr. Maicon Fonseca Xavier, que versa
sobre a contratação de empresa para locação de caminhão basculante, para atender os serviços de
zeladoria pública, realizado pela Subprefeitura, nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma
do Pregão Eletrônico nº 203/2022, assinado em 26/07/2022, com a vigência de 14
(quatorze) meses, no valor de R$282.981,60 (duzentos e oitenta e dois mil novecentos e oitenta e
um reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013714130 e o
código CRC 9877BE36.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013720681/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 27 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
714/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Freitag Locação de
Equipamentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 73.257.297/0001-49, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Erci Freitag, neste ato representada pelo Sr. Erci Freitag, que versa sobre a contratação de
empresa para locação de caminhão basculante, para atender os serviços de zeladoria pública,
realizado pela Subprefeitura, nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma do Pregão
Eletrônico nº 203/2022, assinado em 26/07/2022, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor
de R$177.552,00 (cento e setenta e sete mil quinhentos e cinquenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013720681 e o
código CRC 172D37D1.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013725927/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
726/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa Bosso
Aluguel de Palcos e Coberturas ME - inscrita no CNPJ nº 14.247.912/0001-77, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Antonio Carlos Alves Bosso, neste ato representada pelo Sr. Antonio
Carlos Alves Bosso, que versa sobre a contratação de empresa especializada para prestação de
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serviços de locação de tenda incluindo montagem, desmontagem, para a realização dos
eventos da Secretaria de Cultura e Turismo - na forma do Pregão Eletrônico nº 120/2022,
assinado em 27/07/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 44.220,00
(quarenta e quatro mil duzentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013725927 e o
código CRC F0AE1F62.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013715319/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 27 de julho de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 145/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: GOLDNET T I S/A;

CNPJ: 01.536.701/0001-02;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LICENÇAS DE WINDOWS SERVER E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS COM ASSINATURA DE LICENÇAS DO SOFTWARE MICROSOFT OFFICE
365, PROJECT 365, WINDOWS 365 E CAIXAS DE E-MAILS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 127/2022;

VIGÊNCIA: 14 (QUATORZE) MESES;

VALOR: R$ 365.136,70.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 28/07/2022, às 08:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 29/07/2022, às 09:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 29/07/2022, às 17:45,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013715319 e o
código CRC 4F56CF50.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013725283/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
700/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Lehm Auto Mecânica Ltda
EPP - inscrita no CNPJ nº 10.592.869/0001-26, cujo quadro societário é formado pela Sra.
Claudia Cristina Lehm Stepic e Sr. Everson Romeu Lehm, neste ato representada pela Sra. Claudia
Cristina Lehm Stepic, que versa sobre a contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de mecânica, incluindo, peças, acessórios e óleo para os veículos pertencentes ao
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 223/2022, assinado em 27/07/2022,
com a vigência 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 5.597,94 (cinco mil quinhentos e noventa
e sete reais e noventa e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013725283 e o
código CRC 18561088.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013730947/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 28 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato
n° 707/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Hanna Transporte &
Terraplenagem LTDA, inscrita no CNPJ nº 37.912.501/0001-54, cujo quadro societário é
formado pelo Sra. Grasiele Adami Soares Xavier, neste ato representada pelo Sra. Grasiele Adami
Soares Xavier, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviço com caminhão
basculante/carroceria 5m com cabine dupla/suplementar ou estendida para atender os serviços de
zeladoria pública realizado pela Subprefeitura, na forma do Pregão Eletrônico nº 059/2022,
assinado em 27/07/2022, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$200.858,40
(duzentos mil oitocentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013730947 e o
código CRC 18704845.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013743270/2022 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 29 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
568/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa Magnus Engenharia
e Arquitetura Ltda - inscrita no CNPJ nº 09.549.705/0001-37, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Robson Carlos Santos, neste ato representada pelo Sr. Robson Carlos Santos, que versa
sobre a contratação de empresa especializada na elaboração de serviços de engenharia e
arquitetura - na forma do Concorrência nº 536/2021, assinado em 29/07/2022, com a vigência
de 32 meses a partir da data da assinatura, no valor de R$ 187.960,30 (cento e oitenta e sete mil
novecentos e sessenta reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013743270 e o
código CRC 8A2AA530.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013720610/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 27 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
710/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Edimar Tolomeotti, inscrita
no CNPJ nº 32.789.170/0001-93, cujo quadro societário é formado pelos Sr. Edimar Tolomeotti,
neste ato representada pelo Sr. Edimar Tolomeotti, que versa sobre a contratação de empresa para
locação de caminhão basculante, para atender os serviços de zeladoria pública, realizado pela
Subprefeitura, nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma do Pregão Eletrônico nº
203/2022, assinado em 26/07/2022, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de
R$276.480,00 (duzentos e setenta e seis mil quatrocentos e oitenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013720610 e o
código CRC 78D1B762.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013680166/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 22 de julho de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 136/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: BENTLEY SYSTEMS BRASIL LTDA;

CNPJ: 01.712.235/0001-79;

OBJETO: ATUALIZAÇÃO DE LICENÇAS DO WATERCAD, WATERGEMS E
SEWEGEMS E AQUISIÇÃO DE LICENÇA HAMMER;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2022;

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses;

VALOR: R$ 240.740,96.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 22/07/2022, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 26/07/2022, às 10:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 29/07/2022, às 16:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013680166 e o
código CRC DD5E41D5.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013728437/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 562/2022, destinada à aquisição em
caráter emergencial de Gerador para Estimulação Cerebral, em favor da paciente J. S. B.
Fornecedor: BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA. e Valor Total: R$ 78.800,00.
Fundamento legal: art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. Parecer Jurídico
SEI nº 0013716386, de 27 de julho de 2022. Chave no
TCE: F08D48E685EA86D8281BC01DD494DE0F8DC2E45A.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/07/2022, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013728437 e o
código CRC D2768CA6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013751151/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo do Contrato
n º 087/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
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Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Samantha Borges, inscrita
no C.N.P.J nº 19.794.765/0001-79, cujo quadro societário é formado pela Sra. Samantha Borges,
neste ato representada pela mesma, que versa sobre a contratação de pessoa jurídica para prestação
de serviços de locação de veículos para atendimento de demandas de deslocamento de servidores e
pacientes da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José, em
transportes intra e intermunicipal e interestadual, assim como serviços de transporte de materiais e
documentos - na forma do Edital de Pregão Eletrônico 132/2021. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência e de execução em 12 (doze) meses, alterando seu
vencimento para os dias 23/09/2023 e 30/07/2023, respectivamente. Justifica-se em conformidade
com os documentos SEI nº 0012767307; 0013656984, Parecer Jurídico 0013714655, Memorando
SEI nº 0013741954/2022 - SAP.CTR.AGT e 0013745236/2022 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/08/2022, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013751151 e o
código CRC FE829C2E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013726524/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 28 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
388/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Tectubos Artefatos de
Concreto Eireli, inscrita no CNPJ nº 22.679.901/0001-94, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Marlon Diniz Pereira, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a prestação de
serviços especializados na execução de obras para rede de drenagem da Rua Norberto Hochstein
(trecho) Joinville/SC, na forma da Concorrência nº 170/2021. O Município adita o
contrato suprimindo em 4,73% (quatro inteiros e setenta e três centésimos de por cento) do valor
total do contrato supracitado, equivalente a R$ 11.876,94 (onze mil, oitocentos e setenta e seis reais
e noventa e quatro centavos). Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo -
Supressão SEI nº 0013116806 - SEINFRA.UND; Justificativa SEI nº 0013227988 -
SEINFRA.UNP e nº 0013487200 - SAP.UPL e Parecer Jurídico nº 0013553917 - PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013726524 e o
código CRC E99AA00F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013712816/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 8º Termo Aditivo do Contrato nº
191/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Neide Mary Camacho Solon, e a empresa Leasingville Transportes
Ltda, inscrita no CNPJ nº 14.831.035/0001-87, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Vilmar
da Cunha, neste ato representado pelo Sr. Vilmar da Cunha, que versa sobre a contratação de
empresa para prestação de serviço de locação de veículos, na forma de Pregão Eletrônico nº
064/2017. O Município adita o contrato prorrogando excepcionalmente o prazo de vigência e
execução em 06 (seis) meses, alterando seu vencimento para os dias 07/03/2023 e 08/02/2023.
Justifica-se conforme Solicitação SEI nº 0012253475 - SAS.UAF, Memorandos SEI nº
 0012562898 e nº 0013200408 - SAS.UAF,  Memorando SEI nº 0013292714 - SEGOV.NAD,
Carta de anuência SEI nº 0012253424, Anexo SEI nº 0012253459 e Parecer Jurídico SEI nº
 0013644218 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013712816 e o
código CRC 3DF2C15E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013725192/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 28 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
020/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Construtora Fortunato
Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.607.623/0001-91, cujo quadro societário é formado por Odorico
Fortunato, Leonardo Seiffert Fortunato e NSA - Participações S.A, neste ato representado pelo Sr.
Odorico Fortunato e pelo Sr. Leonardo Seiffert Fortunato, que versa sobre a contratação de empresa
para requalificação Viária do Eixo Albano Schmidt, na forma de Concorrência nº 329/2019.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo contratual de vigência e de execução em 03
(três) meses, alterando seu vencimento para os dias 28/04/2023 e 20/11/2022,
respectivamente. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo - Prorrogação
SEI nº 0013469222 - SAP.UPL e Parecer Jurídico SEI nº 0013642161 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013725192 e o
código CRC B17A5246.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013741187/2022 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 29 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
414/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal do Meio
Ambiente, representada pelo Sr. Fábio João Jovita, e a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos, inscrita no CNPJ nº 34.028.316/0028-23, neste ato representada pela Sra. Helen
Aparecida de Oliveira Cardoso e Sra. Vanessa de Sá Pereira, que versa sobre a a contratação de
empresa para prestação de serviço de postagem, na forma de Inexigibilidade nº 159/2020. Em
conformidade com o art. 57, II da Lei n.º 8.666/93 e com a cláusula segunda do contrato ora
aditado, as partes acordam em prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, de 31/07/2022 até
31/07/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013741187 e o
código CRC 434ADBDE.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013738377/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 29 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
150/2020, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Andrei Popovski
Kolaceke e a empresa MV SISTEMAS LTDA - inscrita no CNPJ nº 91.879.544/0001-20, cujo
quadro societário é formado pela MV Participações S.A e Arambaré Participações Ltda, neste ato
representada pela Sra. Paula Prestes Magnus, que versa sobre Contratação de empresa
especializada na prestação de suporte técnico, manutenção e atualização do Sistema Hospitalar MV
Soul - na forma da  Inexigibilidade de Licitação nº 308/2020. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência e de execução em 12 (doze) meses, alterando seu
vencimento para 28/07/2023. Justifica-se em conformidade com os Memorandos SEI nº
0013168450 e Parecer Jurídico SEI nº 0013633037. 
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013738377 e o
código CRC 11C5919E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013731109/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 28 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 8º Termo Aditivo do Contrato nº
152/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Construtora AzulMax
Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.322.885/0001-39, neste ato representada e cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Celso dos Santos Cordeiro, que versa sobre contratação de pessoa jurídica
habilitada para realização de serviços e obras de engenharia/arquitetura para execução, reforma e
ampliação da obra da "Unidade Básica de Saúde da Família Bom Retiro" - na forma da
Concorrência Pública nº 051/2019. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de execuçã
o do objeto contratual por mais 30 (trinta) dias, passando a vencer em 30/08/2022 e a vigência do
contrato por mais 60 (sessenta) dias, passando a vencer em 25/11/2022. Justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo - Prorrogação nº 0013626862 -
SES.UOS.AOB,  Carta de Anuência nº 0013625153 e Cronograma Físico-Financeiro SEI nº
 0013625167, com amparo no Parecer Jurídico SEI nº 0013721367 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/08/2022, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013731109 e o
código CRC B76D4E08.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013738417/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 29 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo do Contrato
n º 102/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Clajus Clínica Médica e
Odontológica Ltda/ Viva Mais Joinville - inscrita no CNPJ nº 19.655.326/0002-66, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Wagner Kurt Clajus Oliveira, Sr. Renata Nascimento Meira Clajus
Oliveira, Sr. Walner Garcia Clajus Oliveira, neste ato representada pelo Sr. Wagner Kurt Clajus
Oliveira, que versa sobre Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização
de Procedimentos com Finalidade Diagnóstica Grupo 02 Sub-Grupo 05 Diagnóstico por
Ultrassonografia, acrescido de Consultas, para atendimento aos usuários do SUS, proveniente
do Edital de Credenciamento nº 452/2020. O Município adita o contrato renovando o prazo de
vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para 30/08/2023. Justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo - Prorrogação SEI Nº 0012636023/2022 -
SES.URE,  Carta de Anuência nº 0012636033, e Parecer Jurídico SEI nº 0012904621 -
PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013738417 e o
código CRC 0113840D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013742033/2022 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 29 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato
nº 343/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Rogério Andrioli ME,
inscrita no C.N.P.J. nº 85.097.574/0001-82, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Rogério
Andrioli, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a locação de retroescavadeira 4 X 4,
para atender a Unidade de Drenagem para diversos serviços no Município de Joinville, na forma
de Pregão Eletrônico nº 114/2021. O Município adita o contrato alterando a Cláusula Quinta -
Prazo e Forma de Execução dos Serviços, subitem "5.4", alterando o índice de reajuste de: IGPM –
Índice Geral de Preços do Mercado para: IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.
Em conformidade com a solicitação SEI nº 0013320376 - SEINFRA.UND, Carta de Anuência
SEI nº 0012687688 e o Parecer Jurídico SEI nº 0013512840 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013742033 e o
código CRC B7E892B8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013750622/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo do Contrato
n º 081/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Leasingville Transportes
Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 14.831.035/0001-87, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Vilmar
da Cunha, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de pessoa jurídica
para prestação de serviços de locação de veículos para atendimento de demandas de deslocamento
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de servidores e pacientes da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal
São José, em transportes intra e intermunicipal e interestadual, assim como serviços de transporte de
materiais e documentos - na forma do Pregão Eletrônico nº 132/2021. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência e de execução em 12 (doze) meses, alterando seu
vencimento para os dias 23/09/2023 e 30/07/2023, respectivamente. Justifica-se em conformidade
com os documentos SEI nº 0012796902; 0013642516, Parecer Jurídico 0013720190, e Memorando
SEI nº 0013742634/2022 - SAP.CTR.AGT e 0013745063/2022 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/08/2022, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013750622 e o
código CRC 03DD56C2.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013747648/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 29 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 9º Termo Aditivo do Contrato nº
621/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Orcali Serviços de Limpeza Ltda, inscrita no
CNPJ nº 83.892.174/0001-33, cujo quadro societário é formado pela Sra. Iana Gizelle de Freitas
Chaves e pelo Sr. Alfredo Vieira Ibiapina Neto, neste ato representado pelo Sr. Alfredo Vieira
Ibiapina Neto, que versa sobre a contratação de empresa especializada para prestação de serviços
comuns terceirizados de limpeza, conservação, higienização, zeladoria e asseio diário com
fornecimento de mão de obra e equipamentos a serem executados nas unidades administradas pela
Secretaria de Educação, na forma do Pregão Eletrônico nº 303/2019. O Município adita o contrato
acrescendo-o quantitativamente em R$ 37.915,25 (trinta e sete mil novecentos e quinze reais e
vinte e cinco centavos) mensais, equivalente a 1,12% (um inteiro e doze centésimos por cento) do
contratado inicial com valor atualizado. Em conformidade com a solicitação SEI nº 0013615672 -
SED.UIN.AMN, anexo nº 0013622852 e Parecer Jurídico SEI nº 0013647140 - PGM.UAD.. 
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013747648 e o
código CRC 3CB6FAC6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013760846/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDMA ANDRADE DO NASCIMENTO no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 
 

Documento assinado eletronicamente por Joice Mara Martins
Ternoski, Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 14:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013760846 e o
código CRC 1C025099.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013756541/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIZABETH APARECIDA LACERDA no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1219

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013756541 e o
código CRC 002D1C1A.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013756557/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE EDITE STRUNZ no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 
 

Documento assinado eletronicamente por Joice Mara Martins
Ternoski, Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 12:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013756557 e o
código CRC BDA7A7E3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013756712/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IÊDA MARIA DOS SANTOS LIMA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
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Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 02/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013756712 e o
código CRC 97DBCBB9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013756944/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KÁTIA CILENE GARCIA DUARTE no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 02/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 12:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013756944 e o
código CRC 47E6EE32.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013756986/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

 

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora CRISTHIANE OLIVEIRA BORGES SILVA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,  para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

158 de 234

Nº 2018, segunda-feira, 01 de agosto de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202


Documento assinado eletronicamente por Joice Mara Martins
Ternoski, Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 12:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013756986 e o
código CRC 55E7A4AC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013757086/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

 

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora TELMA MAÇANEIRO SCHALLES no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Joice Mara Martins
Ternoski, Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 12:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013757086 e o
código CRC 2C2F15F9.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013757115/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARCIA ROSANE NIKOSKI no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1219

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 12:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013757115 e o
código CRC 2CDA5947.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013757263/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora VALÉRIA TAVARES BRAGA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 
 

Documento assinado eletronicamente por Joice Mara Martins
Ternoski, Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 12:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013757263 e o
código CRC 63923DB8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013757293/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSA MARIA BALDIN SALVADOR no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 02/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013757293 e o
código CRC FF331D85.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013757492/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDETE CRISTINA CARVALHO
SIEBENCICHLER no Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico
em Enfermagem, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia
02/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 12:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013757492 e o
código CRC 9B7F3597.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013758099/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ERIKA LEMOS SHAW no Processo Seletivo -
 Edital 010-2021-SGP no Cargo 0021 - Assistente Social - 180h/mês, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 02/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 13:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013758099 e o
código CRC CC32ADD3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013758477/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GABRIEL DO VALE ALMEIDA no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 02/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 13:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013758477 e o
código CRC EBBFFAAA.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013757464/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSANGELA DE RESENDES no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Joice Mara Martins
Ternoski, Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 12:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013757464 e o
código CRC 87EAABE5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013758321/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILVANIA DA SILVA ALMEIDA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 
 

Documento assinado eletronicamente por Joice Mara Martins
Ternoski, Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 13:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013758321 e o
código CRC 6AD1B917.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013758637/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

 

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora SARA VIEIRA DA SILVA RAMOS no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Joice Mara Martins
Ternoski, Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 13:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013758637 e o
código CRC E4707C5A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013758808/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VITORIA BRUSTOLIN HOFFMANN no Processo
Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 02/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013758808 e o
código CRC 9E1C4E5D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013757682/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA HILARIO MANOEL OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 
 

Documento assinado eletronicamente por Joice Mara Martins
Ternoski, Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 12:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013757682 e o
código CRC E34CCB01.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013758833/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 01 de agosto de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAIANI DA SILVA no Processo Seletivo - Edital
007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos convocá-
la para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria
de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados
a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 
 

Documento assinado eletronicamente por Joice Mara Martins
Ternoski, Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 13:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013758833 e o
código CRC 4706A416.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013760685/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

 

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCILENE GARCIA PIMENTA ALVES no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
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200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Joice Mara Martins
Ternoski, Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 14:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013760685 e o
código CRC D90041EE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013757839/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILVANETE GUILHERME DE LIMA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
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Núcleo de Gestão de Pessoas
 
 

Documento assinado eletronicamente por Joice Mara Martins
Ternoski, Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 13:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013757839 e o
código CRC 280CFFCD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013752657/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDIARA FERNANDES VIEIRA no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:30 do dia 02/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013752657 e o
código CRC 8B5D1E43.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013759028/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KAUANE GOMES DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 02/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 13:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013759028 e o
código CRC A50C0276.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013753085/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TALITA MICHELETI HONORATO DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0015 - Arquiteto, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:00 do dia 02/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 10:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013753085 e o
código CRC 3E923D68.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013759346/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSIANE VENTURA FAGUNDES no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 
 

Documento assinado eletronicamente por Joice Mara Martins
Ternoski, Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 14:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013759346 e o
código CRC 3BCB3B5C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013753820/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARCIA DE LIMA AZENHA CERAVOLO no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0101 - Médico Medicina do Trabalho,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 02/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 10:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013753820 e o
código CRC 7F2BD2E2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013759615/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

 

 

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora SHIRLEIDE DOS SANTOS DAMACENO no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Joice Mara Martins
Ternoski, Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 14:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013759615 e o
código CRC E98B2338.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013754372/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA VIRGÍNIA RAMOS no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 02/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 10:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013754372 e o
código CRC 413AF23F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013759751/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

 

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora IZOLETE CABRAL DE LIMA SANDRES no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Joice Mara Martins
Ternoski, Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 14:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013759751 e o
código CRC C15A7DF1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013761032/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora ESTER BIASSIO MAINARDES CORREA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 
 

Documento assinado eletronicamente por Joice Mara Martins
Ternoski, Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 14:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013761032 e o
código CRC 7E6C56DE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013755734/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARILIA DA SILVA TORRES no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 02/08/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

178 de 234

Nº 2018, segunda-feira, 01 de agosto de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202


Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 11:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013755734 e o
código CRC F1285AFE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013755954/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora IZABEL CRISTINA GRIEBELER
ISABELCRISTINAGRIEBELE no Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no
Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Joice Mara Martins
Ternoski, Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 11:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013755954 e o
código CRC 0CB43757.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013756309/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TATIANEVDA CUNHA VIEIRA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Joice Mara Martins
Ternoski, Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 11:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013756309 e o
código CRC 7A759FC7.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013756413/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE ALVES DE LIMA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 02/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 11:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013756413 e o
código CRC C1CDA662.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013760059/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 01 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELISABETE RODRIGUES MONSSÃO no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Joice Mara Martins
Ternoski, Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 14:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013760059 e o
código CRC BD6880F6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013760307/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA SCHULZE no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 
 

Documento assinado eletronicamente por Joice Mara Martins
Ternoski, Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 14:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013760307 e o
código CRC F60C862A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013760523/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

 

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA DE LIMA SOUSA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Joice Mara Martins
Ternoski, Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 14:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013760523 e o
código CRC CA7D660E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013719429/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 428/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de material
elétrico - eletrocalhas, eletrodutos e conexões - destinados às manutenções prediais efetuadas nas
unidades administradas pela Secretaria de Educação de Joinville, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, quais
sejam: APOIO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, ITEM 01 – R$ 0,78, ITEM 05 – R$
0,17, ITEM 10 – R$ 24,79, ITEM 19 – R$ 1,57, ITEM 23 – R$ 7,16, ITEM 30 – R$ 65,27
e ITEM 34 – R$ 95,20.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013719429 e o
código CRC BB6850DB.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013674182/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 250/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de colchões e capas para colchões de solteiro para atender às equipes de diversas
modalidades esportivas da Secretaria de Esportes de Joinville - SESPORTE, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: VITTAFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E COLCHÕES LTDA, Item
2 - R$ 281,00 e Item 3 - R$ 281,00.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013674182 e o
código CRC FD3247F4.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013712966/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 499/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de insumos
para uso na Central de Materiais e Esterilização para atender ao Hospital Municipal São José
de Joinville, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: PAULO
CESAR AGOSTINI ORTOPEDICOS, item 1, R$ 40,34; item 2, R$ 29,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013712966 e o
código CRC 3EBCFE23.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013719293/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 428/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de material
elétrico - eletrocalhas, eletrodutos e conexões - destinados às manutenções prediais efetuadas nas
unidades administradas pela Secretaria de Educação de Joinville, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, quais
sejam: A. R. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, ITEM 02 – R$ 0,80, ITEM 04 – R$
1,00, ITEM 06 – R$ 31,10, ITEM 08 – R$ 3,70, ITEM 09 – R$ 1,71, ITEM 13 – R$ 62,34, ITEM
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14 – R$ 135,99, ITEM 15 – R$ 403,14, ITEM 18 – R$ 1,32, ITEM 20 – R$ 1,55, ITEM 22 – R$
0,11, ITEM 24 – R$ 9,71, ITEM 29 – R$ 53,00, ITEM 33 – R$ 5,66, ITEM 35 – R$ 94,11
e ITEM 40 – R$ 13,33.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013719293 e o
código CRC D7AAF80F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013744749/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 221/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de utensílios de
cozinha para as unidades escolares, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: FABIO G. DA SILVA
COMERCIAL, ITEM 8 (75%) – R$ 146,00 e ITEM 10 (75%) – R$ 143,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013744749 e o
código CRC 8B19C12D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013740874/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 333/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
livros para as unidades administradas pela Secretaria Municipal de Educação de Joinville,
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da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: EDITORA
N.X.T. CHALLENGER LTDA, item 7, R$ 38,74.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013740874 e o
código CRC F7A06344.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013719214/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 428/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de material
elétrico - eletrocalhas, eletrodutos e conexões - destinados às manutenções prediais efetuadas nas
unidades administradas pela Secretaria de Educação de Joinville, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, quais
sejam: AVIZ COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, ITEM 03 – R$
0,71, ITEM 11 – R$ 32,03, ITEM 12 – R$ 26,71, ITEM 17 – R$ 8,22, ITEM 21 – R$ 0,28, ITEM
25 – R$ 2,45, ITEM 27 – R$ 2,46, ITEM 31 – R$ 53,25, ITEM 32 – R$ 5,66, ITEM 36 – R$
11,87, ITEM 39 – R$ 16,66 e ITEM 41 – R$ 11,68.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013719214 e o
código CRC C6E7AE3F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013719105/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
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Eletrônico nº 428/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de material
elétrico - eletrocalhas, eletrodutos e conexões - destinados às manutenções prediais efetuadas nas
unidades administradas pela Secretaria de Educação de Joinville, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, quais
sejam: I.R. COMÉRCIO E MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, ITEM 07 – R$ 2,55, ITEM 16 –
R$ 16,98, ITEM 26 – R$ 2,59, ITEM 28 – R$ 2,59, ITEM 37 – R$ 12,50 e ITEM 38 – R$ 16,93.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013719105 e o
código CRC 5931DB1E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013740891/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 333/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
livros para as unidades administradas pela Secretaria Municipal de Educação de Joinville,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: EUNICE MARIA
GONCALVES DE OLIVEIRA EPP, item 3, R$ 37,99; item 9, R$ 39,90; item 19, R$ 64,97; item
20, R$ 51,95; item 21, R$ 59,99; item 23, R$ 108,49; item 24, R$ 94,99; item 25, R$ 37,88; item
26, R$ 34,99; item 27, R$ 63,79; item 29, R$ 87,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013740891 e o
código CRC 8487370C.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA, SEI Nº 0013738506/2022 - SAP.LCT

188 de 234

Nº 2018, segunda-feira, 01 de agosto de 2022



O Município de Joinville através Unidade de Processos da Secretaria Administração e Planejamento
leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Pregão Eletrônico nº
543/2022, destinado a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Endoscopia 
para Inserção de Cápsula Endoscópica. No dia e hora determinada no subitem 1.5 do edital o
Pregoeiro abriu a Sessão Pública, a qual, pela inexistência de propostas, foi encerrada. Diante do
fato a licitação foi declarada Deserta.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/07/2022, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013738506 e o
código CRC B8A7A036.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013616646/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 559/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
móveis sob medida, para atender as necessidades das unidades administradas pela Secretaria
Municipal de Educação, na Data/Horário: 16/08/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas.
O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 0A631CE20644E6532B8863D8A04EDDC53416A0B1.  

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/07/2022, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/07/2022, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013616646 e o
código CRC 5F9A8226.
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013725595/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 609/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de requerimentos administrativos
do Município de Joinville - SC, na Data/Horário: 12/08/2022 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 9CA68CD1485D5EDA3D409224D06D76A56C897642.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/07/2022, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/07/2022, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013725595 e o
código CRC B827808F.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013743615/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 153/2022 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO
FINAL DE RESÍDUOS CLASSE IIB, na Data/Horário: 12/08/2022 às 14 horas, no endereço
eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados
no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 5AE4FFA2689657EC728663BEC24F34A54327244E

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 29/07/2022, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 29/07/2022, às 15:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

190 de 234

Nº 2018, segunda-feira, 01 de agosto de 2022

http://www.gov.br/compras
http://www.aguasdejoinville.com.br
http://www.gov.br/compras


Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 29/07/2022, às 16:24,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 29/07/2022, às 18:00,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013743615 e o
código CRC F68A5A1D.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013694998/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 596/2022, destinado a Aquisição de equipamentos de som e acessórios para
realização das campanhas, ações, eventos, atividades e programas voltados à educação para o
trânsito por meio da Escola Pública de Trânsito do DETRANS, na Data/Horário:
12/08/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: A4678E329DCF4EAD1F9CED3DEDAFB2E91CC7968E. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/07/2022, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/07/2022, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013694998 e o
código CRC 04E82DBA.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013743732/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
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CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 159/2022 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
HIGIENIZAÇÃO DE UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL - EPI'S, na Data/Horário: 15/08/2022 às 14 horas, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 77FE56B5578DE1D5998A503AB463C960C3DDD111

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 29/07/2022, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 29/07/2022, às 15:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 29/07/2022, às 16:24,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 29/07/2022, às 18:06,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013743732 e o
código CRC F1811FD0.

 

COMUNICADO SEI Nº 0013756359/2022 - SES.UOS.AMN

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.
 

O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
pela PORTARIA 242/2021/SMS, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 156/2020 , firmado entre o MUNICÍPIO
DE JOINVILLE – Secretaria da Saúde/Fundo Municipal de Saúde e a empresa Powertec Geradores LTDA, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva em grupo geradores, na
forma do Pregão Eletrônico nº 008/2020 , considerando o disposto no Memorial Descritivo para o Item 2.3.2 - Da
Manutenção Corretiva, subitem d.3, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
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Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 

EQUIPAMENTO PEÇAS
MENOR VALOR
VALOR UNIT.

PA LESTE

COLA PU CINZA R$ 44,12

RELE AUTOMOTIVO 70AH 4 PINOS R$ 107,25

MINUTERIAS (CABOS/TERMINAIS) R$ 178,80

RELE ACOPLADOR 12V R$ 39,06

PA SUL
SPRAY ALUMÍNIO PRATA R$ 62,40

LIXA 500 R$ 5,85
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da publicação, para que os interessados apresentem
proposta com menor preço junto a Secretaria de Saúde, à R. Dr. João Colin, 2719 - Santo Antônio, Joinville - SC,
89218-035, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Aparecida Villela,
Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 12:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nathalia de Souza Zattar,
Gerente, em 01/08/2022, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013756359 e o
código CRC D9E5FF9F.

 

COMUNICADO SEI Nº 0013752127/2022 - SES.UOS.AMN

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.
 

O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
p e l a PORTARIA CONJUNTA Nº 15/2020/SMS/HMSJ , referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 060/2019,
firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a
empresa L&GED SERVICOS DE LOGISTICA E GUARDA DE DOCUMENTOS EIRELI, cujo objeto é a
 contratação de empresa para realização de serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos
periféricos odontológicos que pertençam a Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, na forma do Pregão
Eletrônico nº 118/2019, considerando o disposto no inciso II item 4  - 4. FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E
SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAL, PEÇA E ACESSÓRIO E OUTROS do Termo de Referência, leva ao
conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento
de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO ODONTOLÓGICO

ITENS DO ORÇAMENTO

EQUIPAMENTO MARCA MODELO PECA

Menor
Valor
VALOR
UNIT.

ALTA ROTACAO KAVO
EXTRA TORQUE 505C, EXTRA
TORQUE 605, EXTRA TORQUE
605C

Rotor p/ reposição
605C/505C

419,30

Tampa de spray 46,00

Anel de fixação 24,90

Junta de Spray 17,50

O- ring 6x1,06 (Q1) 10,20

Rolam.esf.aco inox carga
Radial (Q1)

140,50

TAMPA MONTADA 110,90

CABECA C/ TUBOS
COLOCADA

190,20

BUCHA DENTADA Q1 49,90

BUCHA ENGATE 38,50

JUNTA DO ENGATE 8,50

JOELHO 76,95

CAPA PARA TURBINA 80,00

CONTRA
ÂNGULO

KAVO 500,00

Pino elastico espiral 1x4,5
®

6,76

Mancal 28,90

Pinhão 67,00

Mola fixadora 28,10

Eixo 22,50

Engrangem Montada 390,00

Rolamento radial Q1 267,90

L MOTOR 181 -
MICROMOTOR
500

KAVO xxxx

O - RING 8,3x0,68 ® 10,90

O-Ring 1,067x1,27 Viton 6,45

O-Ring 6x1 8,10

O-Ring 3x1 8,10

O-Ring 10,5x1® 9,40

O-Ring 16x1 8,10

O-Ring 0,7x0,5 ® 16,50

Mola helic.
cilindrica.0,96x0,12x4,8 ®

12,90

Palheta p/Micro Motores® 10,90

SERINGA
TRIPLICE

KAVO XXX

CABECA SERINGA COM
TERMINAIS

159,80

PONTEIRA DA SERINGA
UNIK

197,10

VALVULA DE AR Q1 101,10

VALVULA DE AGUA Q1 116,50

PROTETOR PRA
VALVULA DE AR

6,50

PROTETOR PRA
VALVULA DE AGUA

13,00

SOLENOIDE 149,10
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ULTRASSOM SHUSTER/KAVO
JET SONIC, ULTRA JET
22LLMM, Ultraset

COPO PERISTALTICO 111,90

SUPORTE DE COPO 98,20

KIT BANDEJA DE
ULTRASSOM

543,90

PONTEIRA UNIVERSAL 295,90

CANETA ULTRASSOM 1.140,90

CAPA DE CANETA 71,10

CILINDROS DE O2 -- --

CONEXÃO EM Y O 2 (
TOMADA TRIPLA

184,90

VALVULA
REGULADORA DE O2

485,90

VALVULA
REGULADORA DE O2
COM FLUXOMETRO

495,20

VALVULA REDUTORA
DE REDE CANALIZADA
O2

381,90

FLUXOMETRO O2 122,00

BOMBA DE
VÁCUO

-- --
KITS DE BOMBA A
VACUO

896,50

FILTROS -- -- FILTRO COMPLETO 389,90

KONCEPT -
CONTRA
ÂNGULO

KAVO --

Rolam. Esferas
2,36x4,762x1,588 (Q1) ®

357,52

ROLAMENTO ESFERA,
ACO INOX, CARGA
RADIAL

69,50

ROLAMENTO ESFERA,
ACO INOX, CARGA
RADIAL

68,20

Rolamento de Esferas
3x8x3 (Q1) ®

126,95

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  Rua Araranguá, nº 397 - América, Joinville - SC, CEP 89204-310, das
13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Aparecida Villela,
Servidor(a) Público(a), em 01/08/2022, às 09:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nathalia de Souza Zattar,
Gerente, em 01/08/2022, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013752127 e o
código CRC 3FE8AD71.
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DECISÃO SEI Nº 0013651770/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 20 de julho de 2022.

Requerimento Administrativo n. 107/2022/NAT

Solicitante: M. E. P. M.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde  e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0013651078), DEFIRO, com
fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária  M. E.
P. M., assistida pelo Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 01/08/2022, às 09:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013651770 e o
código CRC 310BF162.

 

DECISÃO SEI Nº 0013695960/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 25 de julho de 2022.

Requerimento Administrativo n. 189/2022/NAT

Solicitante: M. M. da V.

Órgão/Unidade de origem: Ambulatório Univille
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Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0013694931), DEFIRO, com
fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária M. M.
da V., assistida pelo Ambulatório Univille, que objetivava a realização de videodeglutograma em
favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 01/08/2022, às 09:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013695960 e o
código CRC 21D26B2A.

 

DECISÃO SEI Nº 0013654724/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 20 de julho de 2022.

Requerimento Administrativo n. 159/2022/NAT

Solicitante: R. O. de S. F.

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT-Jus

 

Diante da manifestação da Diretora Técnica desta Secretaria acerca do mérito do
recurso interposto pelo usuário R. O. de S. F., que objetivava a revisão da decisão proferida nos
autos do Requerimento Administrativo n. 159/2022/NAT, e com fundamento no art. 26, Parágrafo
único, do Decreto n. 30.043/2017, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO e, em consequência,
mantenho a decisão em comento por seus próprios fundamentos.

Comunique-se.

 

ANDREI POPOVSKI KOLACEKE
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Secretário Municipal da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 28/07/2022, às 11:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013654724 e o
código CRC 46DEB47D.

 

ERRATA SEI Nº 0013753391/2022 - SAS.NAD

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

 

ERRATA da PORTARIA Nº 37/2022, de 28 de março de 2022.

 

Onde se lê:

"...Art. 1° - Designar, a servidora Nádia Mascarello, matrícula n° 47629 na
Função Gratificada de 60% no cargo de Coordenadora do Serviço de Acolhimento Institucional
para Mulheres em Situação de Violência Doméstica e Familiar – Casa Abrigo Viva Rosa e
Situações de Calamidade e Emergência, a partir do dia 01 de abril de 2022."

 

Leia-se:

"...Art. 1° - Designar, a servidora Nádia Mascarello, matrícula n° 47629 na
Função Gratificada de 60% no cargo de Coordenadora do Serviço de Acolhimento Institucional
para Mulheres em Situação de Violência Doméstica e Familiar – Casa Abrigo Viva Rosa, a partir
do dia 11 de julho de 2022."

 

Neide Mary Camacho Solon

Diretora Executiva

 

Documento assinado eletronicamente por Neide Mary Camacho Solon,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/08/2022, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

198 de 234

Nº 2018, segunda-feira, 01 de agosto de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013753391 e o
código CRC 44B644F0.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0013561611/2022 - SAP.USU.AAC

 

 

Joinville, 12 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
637/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. André Mendonça Furtado Mattos, e a empresa contratada AR RP Certificação Digital
Eireli, cujo quadro societário é formado pelo Sr. , representada pelo Sr.  Paulo Cesar Ribeiro Vieira,
que versa sobre serviço de certificação digital para aquisição e renovação de Certificados
Digitais: e-CPF e e-CNPJ, assinada em 07/07/2022. Onde se lê: TERMO DE CONTRATO Nº
637/2022. Leia-se: TERMO DE CONTRATO Nº 638/2022 .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/07/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/08/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013561611 e o
código CRC C10447A0.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 80/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 29/07/2026 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.
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1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A

CNPJ: 08.343.492/0001-20

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei Federal nº 10.275, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento
de esgoto na área objeto da atividade

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Jarivatuba, nº 2120

Bairro: Adhemar Garcia

Inscrição Imobiliária: 13.11.41.97.0640

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Ambiental Rafael Zoboli Guimarães - CREA/SC 101606-6, ART nº 8135788-2

Engenheiro Ambiental Diego Souza Epiphanio - CREA/SC 159047-1, ART nº 8121152-7

Engenheiro Sanitarista Mario Sergio Mendes Galliani Junior - CREA/SC nº 065821-4, ART nº
8353390-4

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base nos Pareceres Técnicos
SEI N° 0012569491 e Nº 0013740505 e refere-se a viabilidade de operação de um
condomínio residencial vertical, contendo 80 unidades habitacionais, constituído por 4 blocos
compostos por pavimento térreo e 4 pavimentos tipo denominado Jardim de Nápoles, no endereço
acima citado - imóvel matriculado sob o nº 46.024 - 3ª CRI.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: Encaminhado para Sistema de Tratamento de Efluentes Sanitários, conforme
DECLARAÇÃO SEI Nº 0012049040/2022. Os efluentes gerados deverão estar em conformidade
com a legislação vigente. Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de
esgoto deverá ser desativado o sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora pública
(Art. 44 da Lei Complementar nº 29/1996).

3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS
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1. Realizar a manutenção e limpeza do Sistema de Tratamento de Efluentes Sanitários
REGULAR e apresentar Manifestos de Transporte de Resíduos e Certificados de Destinação
Final referente ao lodo gerado, juntamente as Licenças de Operação dos responsáveis que
realizaram os serviços. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar relatório de operação e monitoramento do Sistema de Tratamento de Efluentes
Sanitários, acompanhado de laudo de análise conclusivo da sua eficiência e Vínculo de
Responsabilidade Técnica. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3. Apresentar Vínculo de Responsabilidade Técnica pela Operação do Sistema de Tratamento
de Efluentes Sanitários, válida pelo período de vigência desta licença. Prazo: quando da
alteração de titularidade desta ou, no máximo, até 31/12/2022.

 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

2. Se por ventura ocorrerem obras de retoques que gerem resíduos, os comprovantes de
destinação dos resíduos de construção civil deverão ser encaminhados para esta Secretaria.

 

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS:

3.3.1 Deverá prosseguir com o monitoramento do PRAD  de enriquecimento ambiental no Parque
Natural Municipal da Caieira, junto ao Processo SEI nº 16.0.028012-6.

3.3.2 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.3.3 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
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mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 29/07/2022, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 29/07/2022, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013741025 e o
código CRC 3659501C.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 79/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 28/07/2026 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Wilson Pimentel

CPF: 356.128.789-15

Atividade: Condomínios de casas ou edifícios localizados em municípios onde se observe pelo
menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal
nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na
área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Servidão Julio Schatzmann, s/nº

Bairro: Comasa
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Inscrição Imobiliária: 13.21.41.34.0005

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Ambiental Renan Gonçalves de Oliveira, CREA/SC nº 098826-0, ART Nº: 7682964-2

Engenheiro Químico Alcides Leal Nunes Junior, CREA/SC: 035545-1, ART Nº: 7758875-5

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base nos
Pareceres Técnico SEI N° 9648857/2021 e 0013733862/2022 refere-se a viabilidade
de operação de um Condomínio Residencial, contendo 20 unidades habitacionais, no
endereço acima citado.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: Encaminhado para ETE. Os efluentes gerados deverão estar em
conformidade com a legislação vigente (Resoluções CONAMA nº 357/05 e nº 430/2011 e
outras que venham a alterá-las ou substituí-las). Quando o empreendimento for
contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá ser desativado o sistema
unipredial e o efluente destinado à rede coletora pública (Art. 44 da Lei Complementar nº
29/1996).

3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos
compartilhada por todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e
operados adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade
única e exclusiva do empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS

1. Realizar a manutenção e limpeza da ETE e apresentar Manifestos de Transporte de
Resíduos e Certificados de Destinação Final referente ao lodo gerado, juntamente as
Licenças de Operação dos responsáveis que realizaram os serviços.
Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar laudo de análise conclusivo da eficiência de operação do
sistema. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3. Manter Vínculo de responsabilidade técnica válido, pela operação da ETE.

 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS
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1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

2. Se por ventura ocorrerem obras de retoques que gerem resíduos, os comprovantes de
destinação dos resíduos de construção civil deverão ser encaminhados para esta
Secretaria.

 

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS:

3.3.1 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na
cassação da licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal
n° 6514/2008.

3.3.2 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu
vencimento, nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 29/07/2022, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 29/07/2022, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013734006 e o
código CRC B0FB2764.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

REGIMENTO INTERNO SEI Nº 0013750618/2022 - SEPROT.UPC

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

REGIMENTO INTERNO DO NÚCLEO MUNICIPAL DE HIDROMETEOROLOGIA (NMH)

 

CAPÍTULO I

DA CATEGORIA E FINALIDADE

 

Art. 1º Este Regimento Interno estabelece as disposições de organização e funcionamento do
Núcleo Municipal de Hidrometeorologia (NMH), com a finalidade de promover o monitoramento
hidrometeorológico no Município de Joinville e coordenar ações que tenham por objetivo o estímulo
e fomento de iniciativas para o desenvolvimento científico e tecnológico nas áreas afins. E reger-se-
á pelo DECRETO Nº 42.338, de 03 de maio de 2021, ou outro que o substitua.

Parágrafo único. Este regimento interno foi aprovado em reunião ordinária do Núcleo.

 

Art. 2º O NMH terá como objetivos:

I – coordenar, planejar e divulgar os trabalhos de implantação, operação e manutenção da rede de
estações hidrometeorológicas e equipamentos complementares da Prefeitura Municipal de Joinville,
bem como promover a sua integração com outras estações e/ou redes de monitoramento
hidrometeorológico;

II – incentivar e acompanhar a manutenção preventiva e corretiva da Rede Hidrometeorológica
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Municipal e equipamentos complementares;

III – incentivar a execução das campanhas de operação e de manutenção das redes de
monitoramento hidrometeorológicas, em todo o território do Município, incluídos os pontos
limítrofes com os outros municípios da região;

IV – estimular a instalação de novas estações de monitoramento hidrometeorológico e aquisição de
equipamentos complementares, com o objetivo de ampliar a rede de monitoramento dentro dos
limites do Município;

V – acompanhar a celebração de contratos, convênios e acordos relacionados à rede
hidrometeorológica;

VI – acompanhar a coleta, o tratamento e a emissão de relatórios dos dados de monitoramento;

VII – incentivar e estimular a obtenção de dados de alta qualidade e consistentes, organizados em
um banco de dados de informações hidrometeorológicas, bem como promover sua análise,
tratamento, processamento e difusão;

VIII – acompanhar a operação dos sistemas de monitoramento de previsão e de alerta de eventos
hidrológicos extremos da Defesa Civil;

IX – apoiar às ações da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, da Secretaria Estadual de
Proteção e Defesa Civil e defesas civis dos municípios vizinhos, mediante o fornecimento de
informações hidrometeorológicas e climáticas;

X – colaborar com a articulação das ações da Defesa Civil Municipal e das demais entidades das
esferas federal e estadual, na gestão de eventos hidrológicos críticos;

XI – participar direta ou indiretamente de projetos e estudos que visem o desenvolvimento de novas
tecnologias voltadas ao monitoramento hidrometeorológico e de eventos críticos;

XII – promover a execução de estudo técnico e científicos que visem o aprimoramento das
metodologias e procedimentos, bem como a padronização e o aperfeiçoamento da operação das
redes hidrometeorológicas;

XIII – recomendar o estabelecimento de situação crítica de escassez hídrica e estado de restrição de
uso de recursos hídricos superficiais nas bacias hidrográficas da região de Joinville, em decorrência
de condições climáticas adversas, articulando-se com os comitês de bacia e Companhia Águas de
Joinville, quando se tratar de bacias hidrográficas compartilhadas;

XIV - fomentar uma formação sólida para alunos de pós-graduação e graduação e nível técnico,
através do trabalho e pesquisa com estudos de casos reais e teóricos, na modalidade de ciência
aplicada.

 

 

CAPÍTULO II

DA NATUREZA E FUNCIONAMENTO 

 

Art. 3º O NMH é um órgão colegiado de nível municipal, vinculado à Secretaria de Proteção Civil
e Segurança Pública (SEPROT), com atribuições de caráter consultivo a serem exercidas na sua
área de atuação.

Parágrafo único. A área de atuação do NMH poderá ter extensão regional com o objetivo de
integração técnica e científica.
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Art. 4º A sede do NMH é na Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública (SEPROT), contudo
suas reuniões poderão ser descentralizadas, a critério e por decisão do colegiado.

 

Art. 5º As reuniões ordinárias ocorrerão de forma presencial, on-line ou híbrida, semestralmente,
conforme agenda anual aprovada.

§ 1º. As reuniões do Colegiado serão públicas.

§ 2º. As reuniões do Colegiado ocorrerão com a presença de, pelo menos, 1/3 (um terço) de suas
organizações membro.

§ 3º. No caso de adiamento de reunião, a nova reunião deverá ocorrer no prazo máximo de 30
(trinta) dias a contar da data da reunião adiada.

§ 4º. Devido ao reduzido número de encontros, o órgão ou entidade voluntária que acumular duas
faltas consecutivas será excluído, abrindo sua vaga.

§ 5º. A qualquer tempo poderão ser convocadas reuniões extraordinárias, desde que comunicado
com antecedência mínima de 15 dias, por convocação do Coordenador ou por requerimento de,
pelo menos, 1/3 (um terço) de suas organizações membro.

 

 Art. 6º As convocações e encaminhamento de pauta para as reuniões do Colegiado serão efetuadas
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da sua realização.

 

Art. 7º As reuniões do Colegiado serão conduzidas conforme estabelecido na Ordem do Dia.

§1º. A Ordem do Dia das reuniões do Colegiado será elaborada pela Coordenação e nela deverá
constar:

I – abertura da sessão e leitura da Ordem do Dia;

II – leitura, discussão e votação da ata da reunião anterior;

III – leitura dos expedientes e das comunicações;

IV – deliberações;

V – encerramento.

§2º. A Coordenação deverá submeter a Ordem do Dia à aprovação do gerente da Unidade de
Proteção Civil antes de convocar a reunião do Colegiado.

§3º. A leitura da ata da reunião anterior poderá ser dispensada por requerimento de qualquer
representante de organização membro em exercício de titularidade, mediante aprovação do
Colegiado.

§4º. Poderá ser requerida urgência na apreciação pelo Colegiado de qualquer matéria não constante
da Ordem do Dia.

§5º. O requerimento de urgência será apresentado no início da Ordem do Dia, acompanhando a
respectiva matéria, e poderá ser acolhido a critério do Colegiado, se assim o decidir, por maioria
simples.

§6º A critério da Coordenação, a ordem estabelecida na Ordem do Dia poderá ser modificada no
início da reunião do Colegiado, desde que aprovada pela maioria simples dos presentes.

 

Art. 8º A matéria a ser submetida à apreciação do Colegiado será constituída de temas vinculados à
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competência deste, cujas decisões serão manifestadas por meio de:

I – decisões, quando se tratar de ações e atividades a serem executadas por membros do NMH e
relacionados aos objetivos do Núcleo;

II – moções, quando se tratar de manifestação, de qualquer natureza, relacionada aos temas afetos ao
NMH;

III – recomendações, quando se tratar de manifestação acerca da implementação de políticas,
programas públicos e normas com repercussão nos temas afetos ao NMH;

IV – proposições, quando se tratar de matéria relativa à políticas, diretrizes, planos, programas e
critérios relacionados aos temas afetos ao NMH, a serem encaminhadas aos órgãos dos poderes
executivo, legislativo e judiciário;

§1° As moções, recomendações, proposições e decisões serão datadas e numeradas em ordem
distinta, cabendo à Coordenação corrigi-las, quando couber, ordená-las e anexá-las.

§2º O Coordenador poderá adiar, em caráter excepcional, o encaminhamento de qualquer matéria
aprovada, desde que constatados equívocos, bem como infrações a normas jurídicas ou
impropriedades em sua redação, devendo ser a matéria obrigatoriamente incluída em reunião
subsequente do Colegiado, acompanhada de proposta de emenda devidamente justificada.

§3º Os atos administrativos elencados neste artigo deverão ser numerados sequencialmente pela
Coordenação.

 

Art. 9º É facultado a qualquer representante de organização membro em exercício de titularidade,
mediante requerimento ao Coordenador, solicitar:

I – vista, devidamente justificada, de matéria ainda não apreciada pelo Colegiado;

II – a retirada da Ordem do Dia de matéria de sua autoria;

III – tema a ser discutido na reunião.

§1º O prazo para vista não deverá ser superior a 30 (trinta) dias, contado a partir da reunião em que
foi apresentado, devendo a solicitação ser registrada em ata.

§2º Ao término do prazo referido no parágrafo anterior, o requerente deverá encaminhar parecer
acerca da matéria à Coordenação.

§3º A matéria retirada para vista deverá ser reapresentada em reunião subsequente, acompanhada
do parecer a que se refere o parágrafo anterior.

§4º O prazo não será acumulativo nos casos em que mais de um representante de organização
membro do Núcleo pedir vista.

§5º A matéria retirada por iniciativa de seu autor deverá ser reapresentada em reunião subsequente,
devendo a solicitação ser registrada em ata.

§6º Não será acatado o pedido de vista ou de retirada da Ordem do Dia que for realizado após o
início da discussão da matéria, exceto se o pedido for aprovado por 1/3 (um terço) dos
representantes de organizações membro em exercício de titularidade presentes à reunião.

 

Art. 10. As decisões do Colegiado serão tomadas por maioria simples dos votantes presentes, a
serem apuradas em votação aberta.

§1º Qualquer votante poderá abster-se de votar.

§2º Deverá constar em ata o número de votos favoráveis, contrários e de abstenções para cada

208 de 234

Nº 2018, segunda-feira, 01 de agosto de 2022



matéria discutida, bem como o número de brancos e nulos, quando for o caso.

 

Art. 11. As reuniões do Colegiado serão registradas em ata, a ser redigida pela Coordenação.

 

Art. 12. A ata de reunião deverá ser:

I – aprovada pelo Colegiado na primeira reunião subsequente;

II – assinada pelo Coordenador ;

III – inserida no Processo SEI nº 22.0.135053-6 – Operacionalização do NMH.

 

Art. 13. A presença das organizações membro nas reuniões do Colegiado verificar-se-á pela
assinatura de seus representantes, titulares, suplentes ou indicados, em lista especialmente destinada
para este fim.

§1º No caso de reuniões realizadas on-line ou híbrida, a lista de assinatura também poderá ser
validada através da presença confirmada via chat, contendo nome completo e entidade
representante, acompanhado de print de tela, ou presença registrada através de link postado no chat.

§2º Para efeito de apuração de quorum, considerar-se-á como presente apenas o representante da
entidade no exercício da titularidade.

Art. 26 As Câmaras Técnicas serão coordenadas por um de seus integrantes, eleito na primeira
reunião de cada mandato, por maioria simples dos votos de seus integrantes presentes.

§1º Em caso de vacância, será realizada nova eleição, para complementação do mandato em curso,
em conformidade com o disposto no caput deste artigo.

§2º Nos seus impedimentos, o coordenador da Câmara Técnica indicará, entre os participantes da
Câmara, seu substituto.

 

Art. 14. A Câmara Técnica reunir-se-á em sessão pública, a qual será instalada com a presença de,
no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de seus integrantes.

§1º. Cabe à coordenação da Câmara Técnica convocar as suas reuniões.

§2º. A participação nas reuniões será registrada por meio de lista de presença.

§3º. As discussões relevantes e todas as decisões tomadas nas reuniões da Câmara Técnica serão
registradas em ata.

 

Art. 15. As decisões da Câmara Técnica serão tomadas por consenso ou pela votação da maioria de
seus participantes presentes, incluindo o seu coordenador, a quem cabe o voto de qualidade.

 

Art. 16. Os relatórios de trabalho ou pareceres técnicos serão apresentados ao Colegiado pelo
coordenador ou, em caso de seu impedimento, por integrante da Câmara Técnica a quem ele
designar.

 

Art. 17. A extinção de Câmara Técnica poderá ocorrer nos seguintes casos:

I - aprovada pelo Colegiado, com base em proposta fundamentada;
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II - ou por extinção do assunto.

Parágrafo único. A extinção deverá constar em ata.

 

CAPÍTULO III

DA COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO

 

Art. 18. O NMH será composto por membros permanentes do setor público municipal e membros
permanentes voluntários, por livre adesão, representantes de instituições afins ao tema, sendo um
representante titular e suplentes, conforme DECRETO Nº 42.338, de 03 de maio de 2021.

§ 1º Os órgãos e entidades devem indicar membros titulares e suplentes, que serão nomeados
através de Decreto do Prefeito.

§ 2º Os órgãos e entidades voluntárias poderão indicar, caso necessário, representante para
substituição temporária de seu membro titular e suplente, em até sete dias antes da reunião.

§ 3º Os membros e representantes dos órgãos e das entidades que comporão o NMH não receberão
qualquer tipo de remuneração por sua atuação, sendo o exercício de suas atividades considerado de
relevante interesse público.

§ 4º O não preenchimento integral das vagas dos membros voluntários não impedirá a operação
normal do núcleo, devendo somente a Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública procurar
motivar a participação permanentemente.

 

Art. 19. Poderão participar do NMH, na qualidade de membros convidados, representantes de
outros municípios, do Estado e da União, assim como de outras instituições públicas e privadas.

Parágrafo único: Os órgãos e entidades que quiserem participar deverão indicar o representante em
até quinze dias antes da reunião.

 

Art. 20. Os membros representantes ou convidados dos órgãos e das entidades que participem do
NMH terão direito a voz e voto nos debates e decisões do núcleo.

Parágrafo único. As decisões do NMH são tomadas por maioria simples dos votos de cada entidade
representada na reunião.

 

Art. 21. O NMH contará com o apoio técnico e estrutural da Secretaria de Proteção Civil e
Segurança Pública, através da Gerência da Unidade de Proteção Civil.

Parágrafo único. O NMH se comunicará externamente por meio de ofício da SEPROT, com teor
aprovado por maioria simples dos votos de cada entidade representada na reunião.

 

Art. 22. O NMH dispõe da seguinte estrutura organizacional:

I – Colegiado;

II – Coordenação;

III – Grupo de apoio técnico;

IV – Câmaras Técnicas.

 

210 de 234

Nº 2018, segunda-feira, 01 de agosto de 2022



Art. 23. Compete ao Colegiado:

I – discutir e deliberar assuntos de competência do NMH;

II – aprovar o processo de seleção e renovação das organizações membro do NMH;

III – aprovar o relatório anual de atividades do NMH;

IV – aprovar a proposta de criação de Câmaras Técnicas;

V – homologar as proposições do Coordenador, quando couber;

VI – alterar, quando necessário, e aprovar este Regimento Interno;

VII – outras ações, atividades e atribuições que lhes forem delegadas.

 

Art. 24. São atribuições do coordenador do Núcleo Municipal de Hidrometeorologia (NMH):

I – representar o Núcleo ativa ou passivamente;

II – convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias;

III – propor a agenda e pauta das reuniões;

IV – determinar o arquivamento ou a devolução de documentos;

V – submeter aos representantes das organizações membro, expedientes oriundos da Coordenação;

VI – solicitar serviços especiais dos representantes das organizações membro e delegar
competências;

VII – expedir pedidos de informações e consultas às autoridades municipais, estaduais ou federais;

VIII – tomar decisões de caráter urgente ad referendum do Colegiado;

IX– cumprir e determinar o cumprimento das decisões do Colegiado através da Coordenação;

X – credenciar, após consulta aos representantes das organizações membro, pessoas ou
organizações públicas ou privadas, para participarem de cada reunião, com direito a voz e voto;

XI – supervisionar os trabalhos do Grupo de Apoio Técnico;

XII – convidar para participar das reuniões do Colegiado, personalidades e especialistas em função
de matéria constante da Ordem do Dia;

XIII – cumprir e fazer cumprir este Regimento Interno.

 

Art. 25. O NMH será coordenado por servidor da SEPROT, que será indicado por Portaria Interna.

§ 1º. O Grupo de Apoio Técnico dará apoio às ações da coordenação do NMH.

§ 2º. A indicação dos membros do grupo de apoio técnico da SEPROT será designada por Portaria
Interna.

 

Art. 26. As Câmaras Técnicas são organismos de caráter consultivo com função de assessoramento
técnico-científico e institucional, visando subsidiar a tomada de decisões do Colegiado.

Parágrafo único. As Câmaras Técnicas serão criadas por decisão do Colegiado.

 

Art. 27. Compete às Câmaras Técnicas, observado o objeto de sua criação:

I – analisar as propostas e estudos relativos a assuntos de sua competência;
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II – emitir posicionamentos sobre assuntos que lhe forem encaminhados;

III – relatar e submeter à decisão do Colegiado os assuntos a elas pertinentes;

IV – convidar especialistas ou solicitar à Coordenação para fazê-lo;

V – propor à Coordenação a realização de reuniões conjuntas com outras instâncias técnicas e
formuladores e reguladores de políticas públicas.

 

Art. 28. Uma vez instalada, caberá à Câmara Técnica estabelecer as normas para o seu
funcionamento.

Parágrafo único. As normas de funcionamento a que se refere o caput deste artigo deverá englobar,
no mínimo:

I – tempo de mandato do coordenador, bem como a possibilidade de recondução;

II – atribuições do coordenador;

III – normas para convocação, realização e registro de suas reuniões.

 

Art. 29. As Câmaras Técnicas serão compostas por organizações membro que se farão representar
por meio de:

I – representante titular ou suplente das organizações membro;

II – representante convidado, desde que indicado formalmente por uma das organizações membro.

  

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 

Art. 30. As alterações deste Regimento Interno somente poderão ser votadas em reunião
extraordinária do Colegiado, convocada especialmente para esse fim, com antecedência mínima de
15 (quinze) dias, e deverão ser aprovadas pelo voto de 2/3 (dois terços) das organizações membro
do Comitê.

 

Art. 31. As organizações membro do NMH que praticarem, em nome deste, atos contrários à lei ou
às disposições do presente Regimento Interno, responderão pessoalmente por esses atos.

 

Art. 32. Na aplicação deste Regimento Interno, as dúvidas e casos omissos serão resolvidos pela
coordenação do NMH.

 

Art. 33. Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua publicação.

 

APROVADO EM REUNIÃO DO COLEGIADO 23/06/2022.
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Documento assinado eletronicamente por Robison Negri, Servidor(a)
Público(a), em 01/08/2022, às 11:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013750618 e o
código CRC 11B084EA.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0013755599/2022 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

 

Resolução nº 034 de 29 de julho de 2022.

Dispõe sobre prorrogar a vigência do Termo de
Colaboração nº 043/2018/PMJ que celebram o
Município de Joinville, com a interveniência do
Fundo Municipal de Assistência Social e a
Associação de Amigos das Crianças do Lar Abdon
Batista.
 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, órgão colegiado de caráter
deliberativo, fiscalizador e permanente, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conferidos pela Lei 5622/2006, alterada pela Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019,
conforme deliberação em reunião extraordinária no dia 29 de julho de 2022;

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS é órgão colegiado
de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

Considerando que o CMAS possui atribuições de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão
dos recursos e ações em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

Considerando o ofício SEI Nº 0013647173/2022 – SAP.UPL;
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Resolve:

Art. 1º – Aprovar a prorrogar a vigência do Termo de Colaboração para 30/08/2023,
conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social (0013624876) e Plano de
Trabalho aprovado pela ENTIDADE (0013573837); b) alterar o Plano de Trabalho anexo
ao Termo de Colaboração nº 043/2018/PMJ, repactuando o número de vagas de 50
(cinquenta) para 40 (quarenta) usuários em situação de vulnerabilidade e/ou risco social,
no serviço Acolhimento Institucional de Crianças e Adolescentes, Proteção Social
Especial — Alta Complexidade mensais; c) reajustar os valores pagos mensalmente à
ENTIDADE, passando de R$ 153.132,01 (cento e cinquenta e três mil, cento e trinta e dois
reais e um centavo) para R$ 122.505,60 (cento e vinte e dois mil, quinhentos e cinco reais
e sessenta centavos), conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social
(0013624876) e Plano de Trabalho aprovado pela ENTIDADE (0013573837).

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Reinaldo Pschaeidt Gonçalves

Presidente do CMAS

Documento assinado eletronicamente por Reinaldo Pschaeidt
Gonçalves, Usuário Externo, em 01/08/2022, às 12:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013755599 e o
código CRC A9D63C21.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0013703838/2022 - SES.CMS

 

 

Joinville, 26 de julho de 2022.

 

RESOLUÇÃO Nº 69/2022 - CMS

 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 014/2020/PMJ

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
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com base na lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

O Conselho Municipal de Saúde, consubstanciado no parecer  da Comissão de Assuntos Internos -
CAI - PARECER SEI Nº6-0013682499/2022 - SES.CMS.

 

PARECER Nº 06/2022-CMS/CAI - 2º TERMO ADITIVO CONTRATO DE GESTÃO NR
014/2020/PMJ PREFEITURA MUNICIPAL DE JOINVILLE HMSJ/HIJAF SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE

Considerando,

-  que a Lei Municipal nº 8.619/2018, de 04 de outubro  de 2018, assegura que o Conselho
Municipal de Saúde do Município é o órgão de caráter permanente e deliberativo e que lhe
compete acompanhar, analisar e fiscalizar o Sistema Único de Saúde/SUS no Município,
formulando estratégias para o controle e a execução da Política Municipal de Saúde;
-  que em 27/06/2018 via Resolução SEI nr 2034510/2018 -SES.CMS (resolução nr
035/2018), aprovado na 289ª AGO do CMS de 25/06/2018, a cessão de médicos pediatras,
com conhecimento em áreas altamente especializadas, sendo realocados do HMSJ para o
Hospital Infantil, onde existe demanda mais elevada;
-  que em 12/08/2020 foi celebrado o Contrato de Gestão nº014/2020/PMJ de que trata a
resolução acima mencionada;
-  que em 05/07/2021 via ofício SEI nr 9713620/2021 -SES.UCC.ACV  a SMS solicita a
elaboração do 1º Termo Aditivo ao contrato em questão;
-  que em 13/07/2021 via Resolução SEI nr 9803052/2021 -SES.CMS (resolução nr
065/2021), foi aprovado na 183ª AGE de 12/07/2021 o primeiro termo aditivo;
-  que em 15/06/2022 via ofício SEI nr 0013277994/2022-SAP.UPL informando que o
HMSJ possui médicos Pediatras no quadro de servidores, que desde o ano de 2008, não
mais atuam no atendimento específico de pediatria, uma vez que o mesmo não possui
atendimentos para esta especialidade,  que são realizados pelos PA’s e UPA’s do
município e que os dois profissionais possuem formação em área altamente especializada,
as quais são de suma importância para os atendimentos realizados pelo Hospital Infantil;
-  que em 20/06/2022 via Ofício SEI nº  0013297927/2022-SES.CMS a mesa diretora
encaminha a esta comissão, para análise e parecer do ofício 0013277994, ressaltando que
o vencimento deste convênio será no dia 12/08/2022.

Concluindo: considerando todas as premissas supracitadas, os membros da Comissão de
Assuntos Internos/CAI do Conselho Municipal de Saúde de Joinville, manifestam-se 
FAVORÁVEIS  ao 2º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nr 014/2020/PMJ,
recomendando que a data limite seja incluída no termo de renovação.

 

 

Resolve:

Aprovar, por maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCCXXXVII 337º Assembleia
Geral Ordinária, de  25 de julho de 2022, o 2º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº
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014/2020/PMJ (0013277862) entre o Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de
Gestão de Pessoas, através do Hospital Municipal São José, e, o Hospital Nossa Senhora das
Graças - Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria ( 0013277994).

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 27/07/2022, às 18:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 28/07/2022, às 11:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/08/2022, às 17:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013703838 e o
código CRC B0C6407D.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0013703483/2022 - SES.CMS

 

 

Joinville, 26 de julho de 2022.

RESOLUÇÃO Nº 67/2022 - CMS

 

Composição da Comissão e Acompanhamento - Convênio de Assistência à Saúde nº
069/2022/PMJ - CAC

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
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trata do Regimento Interno do CMS;

 

Resolve:

Aprovar, por maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCCXXXVII 337º Assembleia
Geral Ordinária, de  25 de julho de 2022,  a composição da comissão e acompanhamento para o
convênio de assistência à saúde nº 069/2022/PMJ (0013440627), que entre si celebram o município
de joinville, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde e a
Instituição Bethesda - conforme segue,

TITULAR: IRIA SALETE VICZNEVSKI – CLS PIRABEIRABA

SUPLENTE: EDVIGES FUSINATO FERREIRA - CLS PIRABEIRABA

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 27/07/2022, às 18:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 28/07/2022, às 11:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/08/2022, às 17:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013703483 e o
código CRC 87A5F399.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0013703678/2022 - SES.CMS

 

 

Joinville, 26 de julho de 2022.
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RESOLUÇÃO Nº 68/2022 - CMS

 

Habilitação de 10 leitos de UTI Pediátrica tipo II no Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante
Faria (HIJAF).

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

 

Resolve:

Aprovar, por maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCCXXXVII 337º Assembleia
Geral Ordinária, de  25 de julho de 2022,  a habilitação de 10 (dez) leitos de Unidade de Terapia
Intensiva (UTI) pediátrica tipo II no Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria, inscrito sob CNES
6048692, conforme OFÍCIO SEI Nº 0013497809/2022.

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 27/07/2022, às 18:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 28/07/2022, às 11:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/08/2022, às 17:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013703678 e o
código CRC 2ACAFDDF.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0013740104/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital

218 de 234

Nº 2018, segunda-feira, 01 de agosto de 2022



de Credenciamento nº 468/2022 destinado ao credenciamento de empresa(s) especializada(s)
na área de línguas estrangeiras para a oferta de curso de Língua Inglesa para alunos de 6º ao
9º ano do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino de Joinville. Após análise dos
documentos de habilitação, a Comissão decide HABILITAR e deferir o credenciamento
da empresa Centro Joinvillense de Cultura Anglo Americana Ltda para os polos
requeridos. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da
reunião para julgamento da habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 040/2022

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 29/07/2022, às 09:57, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013740104 e o
código CRC 77B8A3A2.

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 0013746721/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da proposta comercial, referente
ao processo licitatório de Concorrência nº 438/2022 destinada à contratação de empresa
especializada para execução de reforma e ampliação da Escola Municipal Nove de Março.
Após análise da proposta, a Comissão decide CLASSIFICAR: Engecon Serviços de Engenharia
Ltda - R$ 3.888.527,77. Deste modo, a Comissão declara vencedora do certame, com o menor
preço global, a empresa: Engecon Serviços de Engenharia Ltda - com o valor de R$
3.888.527,77. Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata de
reunião para julgamento das propostas encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 040/2022

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 29/07/2022, às 15:54, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013746721 e o
código CRC 4A6B257D.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 466/2022
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Kamilo Reis Carnasciali dos Santos, Diretor Presidente Substituto da
Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no
Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
186/2022, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  DINALAB
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de
materiais e reagentes de uso laboratorial, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 098/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 29/07/2022, às 10:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013735636 e o
código CRC A2B62767.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 465/2022
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Kamilo Reis Carnasciali dos Santos, Diretor Presidente Substituto da
Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no
Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
185/2022, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa LINECONTROL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, que tem
por objeto o registro de preços para aquisição de materiais e reagentes de uso laboratorial, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 098/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
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administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 29/07/2022, às 10:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013732233 e o
código CRC C91D29D7.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 450/2022

Kamilo Reis Carnasciali dos Santos, Diretor Presidente Substituto da
Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no
Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
170/2022, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  D&D
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, que tem por objeto o registro de preços para
aquisição de materiais de segurança do trabalho, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 084/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
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administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 22/07/2022, às 17:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013680908 e o
código CRC EE56E7B6.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 452/2022

Kamilo Reis Carnasciali dos Santos, Diretor Presidente Substituto da
Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no
Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
172/2022, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  JD ELETRO
COMERCIAL LTDA, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais de
segurança do trabalho, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 084/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
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administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 26/07/2022, às 10:12,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013684855 e o
código CRC 92CF66EF.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 462/2022

Kamilo Reis Carnasciali dos Santos, Diretor Presidente Substituto da
Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no
Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
145/2022, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  GOLDNET T I
S/A, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE LICENÇAS DE WINDOWS SERVER E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM ASSINATURA DE LICENÇAS DO SOFTWARE
MICROSOFT OFFICE 365, PROJECT 365, WINDOWS 365 E CAIXAS DE E-MAILS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico n° 127/2022.

 

Marco Antônio Werka, Matrícula n° 691 - Gestor Titular

Giovani José Osmarini, Matrícula n° 423 - Gestor Suplente

Aline Schafhauser Guimaraes Machado, Matrícula n° 540 - Fiscal Titular

Júlio Cesar Gomes de Oliveira, Matrícula n° 836 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;
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g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 29/07/2022, às 10:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013717029 e o
código CRC 2EE6200A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 461/2022

Sr. Kamilo Reis Carnasciali dos Santos, Diretor Presidente Substituto da
Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no
Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
136/2022, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  BENTLEY
SYSTEMS BRASIL LTDA, que tem por objeto a ATUALIZAÇÃO DE LICENÇAS DO
WATERCAD, WATERGEMS E SEWEGEMS E AQUISIÇÃO DE LICENÇA HAMMER,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
da Inexigibilidade de Licitação n° 023/2022.

 

Marco Antônio Werka, Matrícula n° 691 - Gestor Titular

Giovani José Osmarini, Matrícula n° 423 - Gestor Suplente

Lucas Emanuel Martins, Matrícula n° 1227 - Fiscal Titular

Marta Sofia Alves Fernandes, Matrícula n° 743 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
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que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 28/07/2022, às 09:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013713749 e o
código CRC 281983FA.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 451/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
169/2022, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  ANGELA
MARIA PONTES DA CUNHA ME, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de
materiais de segurança do trabalho, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 084/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

232 de 234

Nº 2018, segunda-feira, 01 de agosto de 2022



2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 26/07/2022, às 17:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013681331 e o
código CRC 8B07E077.
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